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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DAS EMPRESAS FORNECEDORAS DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, MERENDA ESCOLAR E ASSEMELHADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO, na figura de seu Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias,
em particular o estabelecido no art. 31º e 35º, convoca todos os associados
efetivos e fundadores em pleno gozo de seus deveres e direitos conforme
prevê os arts. 7º e 8º do Estatuto Social da Entidade, para uma Assembléia
Geral Ordinária, nos termos da letra “C” do art. 22º, que se realizará no dia 13
de agosto de 2018, as 10:00 hs em 1ª chamada   e ás 11:00 hs em 2ª
chamada na Rua Diana, 89, conjunto 91, Perdizes – São Paulo – SP, para
tratar dos assuntos a seguir; Analise da pauta de reivindicação dos Sindicatos
Laborais, Eleição do comitê para negociação da CCT 2018/2019 e demais
deliberações que se fizer necessário.

São Paulo 12 de Julho de 2018.
Presidente – Antonio Carlos Ferraz

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1030475-59.2013.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Choong Há Shin. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1030475-59.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CHOONG
HÁ SHIN, Brasileiro, CPF 666.861.382-90. que Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 51.513,39 (abril de 2013), decorrente
da Proposta de Abertura de Conta e Termo de Opção Pessoa Física e Contrato Global de Relacionamento Comercial
e Financeiro para Pessoa Física n°s 3330022428 e 3330517000. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2018.                                                                          12 e 13 / 07 / 2018

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1012361-96.2018.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a Qi Dongxiang Me (CNPJ/MF nº 07.727.874/
0001-94) que MAXIM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título
Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 2.057,20. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 02/
07/18. 12 e 13/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0009111-23.2005.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)CLEITON SILVA, (RG 23634808-5,
CPF 129.040.718-57)., que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença por parte de Sociedade Educacional
Soibra S/c Ltda, foi penhorado através do sistema Bacenjud, o valor de R$ 297, 17, junto ao Banco Santander
S.A em data de 17/03/2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze), que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente IMPUGNAÇÃO. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2018. 12 e 13/07

FAZENDA ROSEIRA KAPPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CPE S.A. - CNPJ/MF nº 09.631.911/0001-91 - NIRE 
35.300.357.094 - Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária - Ficam os acionistas convocados, para a AGO 
em 24/07/2018, às 10h00, em 1ª convocação, e às 10h30, em 2ª convocação, na sede Social na Rua Hungria, 1.400, 3º 
andar, Conj. 31, para discutir e deliberar as matérias da  Ordem do Dia: (i) a aprovação das contas dos administradores 
e das demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 
2015 e 2016; e  (ii) a destinação e/ou a ratificação da destinação do resultado dos exercícios sociais mencionados no item 
anterior, bem como a distribuição de dividendos, conforme o caso. Informações Gerais: encontram-se à disposição dos 
acionistas, na sede, os documentos constantes da Ordem do Dia. O relatório da administração e as demonstrações 
financeiras foram publicados no “DOE-SP” e “O Dia SP” em 23/05/2018. São Paulo,04/07/2018. Dany Muszkat - Diretor.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA IBITIRAMA
CNPJ Nº 61.376.737/0001-06   NIRE 35.300.037.154

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da COMPANHIA IMOBILIÁRIA IBITIRAMA, (“Companhia”), a se reunirem para a 
realização, da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária no dia 02 de agosto de 2018, às 11 horas, no Hotel Radisson 
Paulista, na Alameda Santos, nº 85, Sala Paris, Piso T1, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-000, para 
apreciar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Ordinária: (i) Exame, discussão e votação das contas 
da administração e das demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2017; (ii) deliberação 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31/12/2017; e (iii) Eleição dos membros da Diretoria para 
o biênio 2018-2020. Em Assembleia Extraordinária: (i) alteração da regra de outorga de procurações pela Companhia, 
e do correspondente artigo do Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 11 de julho de 2018. Renato Grinberg - Diretor.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0023799-15.2013.8.26.0100 
(USUC 391) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jarbas Batista de Oliveira, Esther 
Cortelazzi de Oliveira, Belmiro Ramos, Antônio André, Geraldo da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adriane Maciel de Oliveira, ajuizou 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Arvore do Dragão, nº 125 - Jardim dos 
Ipês Distrito de Itaim Paulista - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 132.182.0006-6, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [12,13] 

Interligação Elétrica Aguapeí S.A.
CNPJ/MF 27.828.394/0001-27 - NIRE 35300504488

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 30 (trinta) do mês de abril de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Aguapeí S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Casa do Ator 1155, 11° Andar, Parte, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata 
através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de 
Souza. Ordem do Dia: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório 
dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; (2) 
Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício social de 2017 e a distribuição de dividendos; (3) Aprovação do Orçamento para 
o ano de 2018; e (3) Escolha dos auditores externos. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
foram tomadas as seguintes deliberações: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, 
instruídas pelo Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2017. Foi aprovado por unanimidade, depois de examinados e discutidos, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, instruídos pelo Relatório dos Auditores Independentes Ernst & 
Young Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras. O Balanço condensado foi publicado na página 37 do “Diário Oficial 
Empresarial do Estado de São Paulo”, edição de 28 de fevereiro de 2018 e na página 13 do Jornal “O Dia”, edição de 28 de fevereiro de 2018, 
dispensada a leitura de ditos documentos considerando que são de pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberação sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. A Companhia registrou no exercício social de 2017 um prejuízo líquido de R$ 
106.991,08. Não houve distribuição de dividendos. (3) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018. Foi aprovado por unanimidade o 
orçamento da Companhia para o ano de 2018, que será mantido na sede social da empresa. (4) Escolha dos Auditores Independentes. Foi 
aprovado por unanimidade a escolha da Ernst & Young Auditores Independentes S/S como auditores independentes da Companhia para o 
ano de 2018, pelo valor total de R$ 48.000,00, com todos os tributos incluídos. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a 
lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram 
sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma do artigo 130, § 2º, da Lei nº 6.404/76. CTEEP - Companhia de Transmissão de 
Energia Elétrica Paulista. Reynaldo Passanezi Filho - Presidente. Rinaldo Pecchio Junior - Diretor Administrativo Financeiro. Reynaldo 
Passanezi Filho. Cópia fiel do original. Luiz Fernando Couceiro  Machado de Souza - Secretário. JUCESP nº 316.085/18-2 em 05/07/2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Itapura S.A.
CNPJ/MF 27.819.377/0001-23 - NIRE 35300504364

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 30 (trinta) do mês de abril de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Itapura S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Casa do Ator,1155, 8º Andar, Parte, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas 
as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem 
do Dia: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; (2) Deliberação sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício social de 2017 e a distribuição de dividendos; (3) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018; e (4) 
Escolha dos auditores externos. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as 
seguintes deliberações: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo 
Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2017. Foi aprovado por unanimidade, depois de examinados e discutidos, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, instruídos pelo Relatório dos Auditores Independentes Ernst & Young Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras. O Balanço condensado foi publicado na página 231 do “Diário Oficial Empresarial do 
Estado de São Paulo”, edição de 28 de fevereiro de 2018 e na página 13 do Jornal “O Dia”, edição de 28 de fevereiro de 2018, dispensada a 
leitura de ditos documentos considerando que são de pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberação sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos. A Companhia registrou no exercício social de 2017 um prejuízo líquido de R$ 98.374,70. 
Não houve distribuição de dividendos. (3) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018. Foi aprovado por unanimidade o orçamento da 
Companhia para o ano de 2018, que será mantido na sede social da empresa. (4) Escolha dos Auditores Independentes. Foi aprovado por 
unanimidade a escolha da Ernst & Young Auditores Independentes S/S como auditores independentes da Companhia para o ano de 2018, 
pelo valor total de R$ 48.000,00, com todos os tributos incluídos. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram sua publicação 
sem as respectivas assinaturas, na forma do artigo 130, § 2º, da Lei nº 6.404/76. CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 
Paulista. Reynaldo Passanezi Filho - Presidente. Rinaldo Pecchio Junior - Diretor Administrativo Financeiro. Reynaldo Passanezi Filho. Cópia 
fiel do original. Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. JUCESP nº 316.313/18-0 em 05/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves 
- Secretária Geral.

Interligação Elétrica ltaúnas S.A.
CNPJ/MF 25.197.233/0001-57 - NIRE 35300500334

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 27 (vinte e sete) do mês de março de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Itaúnas 
S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Casa do Ator 1155, 12° Andar, Parte, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através 
do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem 
do Dia: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; (2) Deliberação sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício social de 2017 e a distribuição de dividendos; (3) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018; (4) Escolha 
dos auditores externos; e (4) Aprovação do Aditamento do contrato CT-001/2017, firmado com a empresa Grid Solutions Transmissão e Energia 
Ltda. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações: (1) 
Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017. Foi aprovado por 
unanimidade, depois de examinados e discutidos, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2017, instruídos pelo Relatório dos Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras. O Balanço condensado foi publicado na página 398 do “Diário Oficial Empresarial do Estado de São Paulo”, edição 
de 28 de fevereiro de 2018 e na página 12 do Jornal “O Dia”, edição de 28 de fevereiro de 2018, dispensada a leitura de ditos documentos 
considerando que são de pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos. A Companhia registrou no exercício social de 2017 um prejuízo líquido de R$ 182.438,18. Não houve distribuição 
de dividendos. (3) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018. Foi aprovado por unanimidade o orçamento da Companhia para o ano de 
2018, que será mantido na sede social da empresa. (4) Escolha dos Auditores Independentes. Foi aprovado por unanimidade a escolha da 
Ernst & Young Auditores Independentes S/S como auditores independentes da Companhia para o ano de 2018, pelo valor total de R$ 48.000,00, 
com todos os tributos incluídos. (5) Aprovação da celebração de aditivo ao contrato EPC n° CT-001/2017, celebrado com a empresa Grid 
Solutions Transmissão e Energia Ltda. (“Contrato”). Após análises técnicas, financeiras e comerciais, foi aprovada por unanimidade a 
alteração da contratação da solução tecnológica AIS para GIS para implantação da Subestação João Neiva 2, mediante a assinatura de 
aditamento do Contrato para alteração do escopo de bens, equipamentos, materiais e execução de serviços necessários à utilização da referida 
tecnologia GIS, passando o preço total do Contrato para R$ 175.807,595,24, incluindo o benefício fiscal do REIDI, permanecendo fixo e 
irreajustável pelo prazo de 12 meses, contado da data base de outubro de 2017. Não haverá alteração do escopo do Contrato para ampliação da 
Subestação Viana 2. Grid Solutions - Proposta Final com Reidi: Item - Valor; Bens - R$ 127.578.944,12; Difal - R$ 12.463.293,97; Serviços 
- R$ 35.765.357,15; Total - R$ 175.807.595,24. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma 
de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram sua publicação sem as respectivas 
assinaturas, na forma do artigo 130, § 2º, da Lei nº 6.404/76. CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. Reynaldo 
Passanezi Filho - Presidente. Rinaldo Pecchio Junior - Diretor Administrativo Financeiro. Reynaldo Passanezi Filho. Cópia fiel do original. Luiz 
Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. JUCESP nº 315.091/18-6 em 04/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A.
 CNPJ/MF 08.580.534/0001-46 - NIRE 35.300.338.308

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76
Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 30 (trinta) do mês de abril de 2018, na sede social da Interligação 
Elétrica Pinheiros S.A. (“Companhia”) localizada na Rua Casa do Ator 1155, 2º Andar - Parte, Vila Olímpia, Cidade e 
Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem 

do Dia: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo 
Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em  
31 de dezembro de 2017; (2) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos 
(Artigo 132, inciso II, da Lei 6.404/76); (3) Fixação do montante anual global da remuneração e demais vantagens dos 
administradores da Companhia; (4) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018; e (5) Escolha dos auditores externos. 
Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes 
deliberações: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, 

instruídas pelo Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2017. Foi aprovado por unanimidade, depois de examinados e discutidos, 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2017, instruídos pelo Relatório dos Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras. O Balanço condensado foi publicado na página 279 do “Diário Oficial Empresarial do Estado 
de São Paulo”, edição de 28 de fevereiro de 2018 e na página 12 do Jornal “O Dia”, edição de 28 de fevereiro de 2018, 
dispensada a leitura de ditos documentos considerando que são de pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberação 

sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos (Artigo 132, inciso II, da Lei 

6.404/76). Foram aprovadas, por unanimidade: (2.1) Lucro líquido de R$ 18.313.721,48 e parcela realizada da Reserva 
de Lucros a Realizar de R$ 374.195,96. A destinação para as seguintes contas: a) Reserva Legal: R$ 915.686,07;  
b) Reserva de retenção de lucros: R$ 943.284,75; c) Reserva Especial de Lucros a Realizar: R$ 12.385.888,78;  
d) Reserva Especial de Dividendos não Distribuídos: R$ 743.027,64; (2.2) Distribuição de Dividendos: A distribuição 
de dividendos obrigatórios de R$ 3.700.030,20, já adiantados aos acionistas ao longo do exercício social de 2017 e a 
destinação do saldo restante de R$ 743.027,64 para a Reserva Especial de Dividendos não Distribuídos, tendo em vista 
ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia, nos termos do artigo 202, §4° da Lei 6.404/76. (3) Fixação 

do montante anual global da remuneração e demais vantagens dos administradores da Companhia. Foi aprovada 
por unanimidade a proposta da acionista CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, nos termos 
do artigo 152 da Lei n° 6.404/76, para a fixação do montante global anual da remuneração e demais vantagens dos 
administradores da Companhia no valor de até R$ 43.845,31 para o ano de 2018 (janeiro a dezembro). (4) Aprovação 

do Orçamento para o ano de 2018. Foi aprovado por unanimidade o orçamento da Companhia para o ano de 2018, que 
será mantido na sede social da empresa. (5) Escolha dos Auditores Independentes. Foi aprovado por unanimidade a 
escolha da Ernst & Young Auditores Independentes S/S como auditores independentes da Companhia para o ano de 
2018, pelo valor total de R$ 67.882,00, com todos os tributos incluídos. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi 
autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos 
acionistas presentes, que autorizaram sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma do artigo 130, § 2°, da 
Lei nº 6.404/76. CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. Reynaldo Passanezi Filho - 
Presidente. Rinaldo Pecchio Junior - Diretor Administrativo Financeiro. Reynaldo Passanezi Filho. Cópia fiel do original. 
Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. JUCESP nº 313.347/18-9 em 02/07/2018. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Pinheiros S.A.
CNPJ/MF 10.260.820/0001-76 - NIRE 35.300.360184

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 30 (trinta) do mês de abril de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Pinheiros S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Casa do Ator, 1155, 8º Andar, conjunto 82, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do 
Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem 
do Dia: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; (2) Deliberação sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos (Artigo 132, inciso II, da Lei 6.404/76); (3) Fixação do montante anual global 
da remuneração e demais vantagens dos administradores da Companhia; (4) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018; e (5) Escolha dos 
auditores externos. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes 
deliberações: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório dos 
Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017. Foi 
aprovado por unanimidade, depois de examinados e discutidos, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, instruídos pelo Relatório dos Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Financeiras. O Balanço condensado foi publicado na página 211 do “Diário Oficial Empresarial do Estado de São Paulo”, 
edição de 28 de fevereiro de 2018 e na página 14 do Jornal “O Dia”, edição de 28 de fevereiro de 2018, dispensada a leitura de ditos documentos 
considerando que são de pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos (Artigo 132, inciso II, da Lei 6.404/76). Foram aprovadas, por unanimidade: (2.1) Lucro líquido de R$ 39.341.650,63 e parcela 
realizada da Reserva de Lucros a Realizar de R$ 2.008.512,43. A destinação para as seguintes contas: a) Reserva Legal: R$ 1.967.082,53; b) 
Reserva de retenção de lucros: R$ 14.391.507,18; c) Reserva Especial de Lucros a Realizar: R$ 15.145.803,22; (2.2) Distribuição de Dividendos. 
A distribuição de dividendos obrigatórios de R$ 9.845.770,13, já adiantados aos acionistas ao longo do exercício social de 2017. (3) Fixação do 
montante anual global da remuneração e demais vantagens dos administradores da Companhia. Foi aprovada por unanimidade a proposta 
da acionista CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, nos termos do artigo 152 da Lei n° 6.404/76, para a fixação do 
montante global anual da remuneração e demais vantagens dos administradores da Companhia no valor de até R$ 43.845,31 para o ano de 2018 
(janeiro à dezembro). (4) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018. Foi aprovado por unanimidade o orçamento da Companhia para o ano 
de 2018, que será mantido na sede social da empresa. (5) Escolha dos Auditores Independentes. Foi aprovado por unanimidade a escolha da 
Ernst & Young Auditores Independentes S/S como auditores independentes da Companhia para o ano de 2018, pelo valor total de R$ 67.882,00, 
com todos os tributos incluídos. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, 
após lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma 
do artigo 130, § 2o, da Lei nº 6.404/76. CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. Reynaldo Passanezi Filho - Presidente. 
Rinaldo Pecchio Junior - Diretor Administrativo Financeiro. Reynaldo Passanezi Filho. Cópia fiel do original. Luiz Fernando Couceiro Machado 
de Souza - Secretário. JUCESP nº 316.081/18-8 em 05/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Serra do Japi S.A.
CNPJ/MF 10.960.725/0001-85 - NIRE 35.300.370.066

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária  
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 30 (trinta) do mês de abrii de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Serra do Japi 
S.A. (“Companhia”) localizada na Rua Casa do Ator 1155, 2o Andar, Parte, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: 
Dispensadas as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata 
através do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de 
Souza. Ordem do Dia: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório 
dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017;  
(2) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos (Artigo 132, inciso II, da Lei 6.404/76); (3) Fixação 
do montante anual global da remuneração e demais vantagens dos administradores da Companhia; (4) Aprovação do Orçamento para o ano 
de 2018; e (5) Escolha dos Auditores Externos. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram 
tomadas as seguintes deliberações: (1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, 
instruídas pelo Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2017. Foi aprovado por unanimidade, depois de examinados e discutidos, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, instruídos pelo Relatório dos Auditores Independentes Ernst & 
Young Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras. O Balanço condensado foi publicado na página 240 do “Diário Oficial 
Empresarial do Estado de São Paulo”, edição de 28 de fevereiro de 2018 e na página 14 do Jornal “O Dia”, edição de 28 de fevereiro de 2018, 
dispensada a leitura de ditos documentos considerando que são de pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberação sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos (Artigo 132, inciso II, da Lei 6.404/76). Foram aprovadas, por unanimidade: 
(2.1) Lucro líquido de R$ 43.811.335,24 e parcela realizada da Reserva de Lucros a Realizar de R$ 1.197.357,29. A destinação para as 
seguintes contas: a) Reserva Legal: R$ 2.190.566,76; b) Reserva de retenção de lucros: R$ 21.065.049,09; c) Reserva Especial de Lucros a 
Realizar: R$ 11.048,545,24; (2.2) Distribuição de Dividendos. A distribuição de dividendos obrigatórios de R$ 10.704.531,44, sendo R$ 
7.907.695,08 já adiantados aos acionistas ao longo do exercício social de 2017 e o saldo de R$ 2.796.836,36 a ser distribuído no ano de 2018. 
(3) Fixação do montante anual global da remuneração e demais vantagens dos administradores da Companhia. Foi aprovada por 
unanimidade a proposta da acionista CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, nos termos do artigo 152 da Lei 
nº 6.404/76, para a fixação do montante global anual da remuneração e demais vantagens dos administradores da Companhia no valor de até 
R$ 605.337,56 para o ano de 2018 (janeiro a dezembro). (4) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018. Foi aprovado por unanimidade 
o orçamento da Companhia para o ano de 2018, que será mantido na sede social da empresa. (4) Escolha dos Auditores Independentes. 
Foi aprovado por unanimidade a escolha da Ernst & Young Auditores Independentes S/S como auditores independentes da Companhia para 
o ano de 2018, pelo valor total de R$ 67.882,00, com todos os tributos incluídos. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram 
sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma do artigo 130, § 2o, da Lei nº 6.404/76. CTEEP - Companhia de Transmissão de 
Energia Elétrica Paulista. Reynaldo Passanezi Filho - Presidente. Rinaldo Pecchio Junior - Diretor Administrativo Financeiro. Reynaldo 
Passanezi Filho. Cópia fiel do original. Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza - Secretário. JUCESP nº 316.083/18-5 em 05/07/2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Interligação Elétrica Tibagi S.A.
 CNPJ/MF 27.967.152/0001-14 - NIRE 35300504828

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária
Lavrada na forma sumária, conforme previsto no Artigo 130 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76

Hora, Data e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 30 (trinta) do mês de abril de 2018, na sede social da Interligação Elétrica Tibagi S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Casa do Ator, 1155, 12º. Andar, Parte, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: Dispensadas 
as formalidades previstas no Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se constata através do Livro de 
Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Reynaldo Passanezi Filho; Secretário: Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza. Ordem do Dia:  
(1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório dos Auditores Independentes 
sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; (2) Deliberação sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício social de 2017 e a distribuição de dividendos; (3) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018; e (4) Escolha dos auditores 
externos. Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes deliberações:  
(1) Exame e Deliberação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, instruídas pelo Relatório dos Auditores 
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017. Foi aprovado por 
unanimidade, depois de examinados e discutidos, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2017, instruídos pelo Relatório dos Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Financeiras. O Balanço condensado foi publicado na página 403 do “Diário Oficial Empresarial do Estado de São Paulo”, edição 
de 28 de fevereiro de 2018 e na página 13 do Jornal “O Dia”, edição de 28 de fevereiro de 2018, dispensada a leitura de ditos documentos 
considerando que são de pleno conhecimento dos acionistas. (2) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos. A Companhia registrou no exercício social de 2017 um prejuízo líquido R$ 119.912,87. Não houve distribuição de dividendos. 
 (3) Aprovação do Orçamento para o ano de 2018. Foi aprovado por unanimidade o orçamento da Companhia para o ano de 2018, que será 
mantido na sede social da empresa. (4) Escolha dos Auditores Independentes. Foi aprovado por unanimidade a escolha da Ernst & Young 
Auditores Independentes S/S como auditores independentes da Companhia para o ano de 2018, pelo valor total de R$ 48.000,00, com todos os 
tributos incluídos. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário que, após lida e 
achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma do artigo 
130, § 2º, da Lei nº 6.404/76. CTEEP- Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. Reynaldo Passanezi Filho - Presidente. Rinaldo 
Pecchio Junior - Diretor Administrativo Financeiro. Reynaldo Passanezi Filho. Cópia fiel do original. Luiz Fernando Couceiro Machado de Souza 
- Secretário. JUCESP nº 316.082/18-1 em 05/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios
CNPJ/MF nº 61.391.314/0001-57- NIRE nº 35.3.0006492-5

Extrato de Ata de Reunião da Diretoria
Data/Hora/Local: 23.05.2018, às 11:00 hs, à Rua Azevedo Soares 1101, Capital. Convocação: presencial. Presença: Diretores 
Superintendente, Comercial e Sem Designação. Mesa: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira - Presidente; Francisco Eduardo de 
Queiroz Ferreira - Secretário. Ordem do dia: Foi recebido pedido de demissão do Diretor sem Designação, Geraldo de Queiroz 
Ferreira Neto, que deixou de ser acionista. Diretores: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira, Francisco Eduardo de Queiroz Ferreira 
e Geraldo de Queiroz Ferreira Neto. JUCESP nº 276.301/18-3, em 08.06.2018 - Flavia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R046 Rio de Janeiro Empreendimentos  e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 25.142.831/0001-29 - NIRE 35.300.505.620

Ata da Assembleia Geral Ordinária

Data, Hora e Local: 25/06/2018, às 10h00min, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença 

de acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: os Acionistas aprovaram por 

unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) as demonstrações financeiras apresentadas pela Administração da Companhia referentes ao exercício 

social encerrado em 31/12/2017, devidamente publicadas nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, página 34 e “Diário Comercial”, página 

05, nas edições de 22/06/2018; e (ii) restaram prejudicadas a destinação de lucro apurado no exercício e a distribuição de dividendos, uma vez que 

foi apurado prejuízo no referido exercício. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe 

Abbud - Presidente e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud 

e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 317.439/18-2, de 10/06/2018.

Balanço Patrimonial  Jan a Dez/2017 
Ativo 117.020.157,32
Circulante 117.013.682,29
Disponibilidades 114.296.288,17
Numerários 114.296.288,17
Bancos Conta Movimento 4.915,95
C.E.F Ag. 3336 C/C 2030-3 4.915,95
Aplicações Financeiras 114.291.372,22
FIDT - Fundo 114.291.372,22
Estoque 1.793.462,43
Imóvel para Loteamento - Gleba A 325.000,00
Imóvel para Loteamento - Gleba B 325.000,00
Imóvel para Loteamento - Gleba C e D 795.000,00
Imóvel para Loteamento - Ilha do Bananal 325.000,00
Benfeitorias 23.462,43
Créditos 923.931,69

Balanço Patrimonial  Jan a Dez/2017 
Adiantamento a Fornecedores 745,00
Adiantamento para Despesas 500,00
Adiantamento a Terceiros 912.985,96
Caução de Aluguel 149,00
Roma Empreendimentos 908.636,96
Caução de Aluguel Wework 4.200,00
Impostos e Contribuições A Recuperar 9.700,73
IRRF a Recuperar 9.700,73
Não Circulante 6.475,03
Imobilizado 6.475,03
Bens móveis 7.000,00
Móveis e Utensílios 7.000,00
(-) Depreciação, Amortização e Quotas de Exaustão (524,97)
Móveis e Utensílios (524,97)

Balanço Patrimonial  Jan a Dez/2017 
Passivo 117.020.157,32
Não-Circulante 14.675,69
Obrigações a Longo Prazo 14.675,69
Contratos de Mutúo 14.675,69
Roberto Campos Marinho Filho 14.675,69
Patrimônio Líquido 117.005.481,63
Capital Realizado 61.301.000,00
Capital Social 61.301.000,00

Balanço Patrimonial  Jan a Dez/2017 

Reservas 55.704.481,63

Reservas 56.000.000,00

Adiantamento para futuro aumento de capital 56.000.000,00

Outras Contas (295.518,37)

(-) Prejuízos Acumulados (16.471,06)

Resultado do Exercicio (290.868,69)

Ajustes de Exercicios Anteriores 11.821,38

New Frontier Administração de Imóveis S.A.
CNPJ/MF nº 25.055.647/0001-41

Balanço Patrimanial encerrado em 01/01/2017 a 31/12/2017 (Em Reais)

Roberto Campos Marinho Filho
Presidente - CPF: 710.666.084-15

Aparecido Junior Rodrigues
Responsável Técnico - TC CRC: !SP293073/O-2

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. 2ª Vara Cível de Itaquera/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n°
1009891-51.2016.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz
Saber a Andressa Zanoni Pereira (CPF. 443.618.858-26), que Condomínio Shopping Center Piracicaba lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 74.726,16 (maio de 2016), representada pelo Instrumento Particular de Contrato de
Locação e Outras Avenças dos Salões Comerciais do Shopping Center Piracicaba, tendo como objeto a locação do Salão de Uso
Comercial SPC00211, com área de 42,36m², localizado no piso L2 do Shopping Center Piracicaba. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 18/06/2018.                                                                                                                     13 e 14 / 07 / 2018

3ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1013233-
58.2016.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/
SP, Faz Saber a Marcelo Aparecido Pereira (CPF. 146.856.858-22), que Banco Itaucard S/A lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 44.303,54 (novembro de 2016), decorrente do inadimplemento do Cartão de
Crédito (Operação/Contrato n° 98060-000587467620000). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 07/06/2018.                                                  13 e 14 / 07 / 2018

BJL SPE Transmissora de Energia Elétrica S.A.
CNPJ/MF nº 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Aos 06/03/2018, às 15h, na sede da Companhia. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: O Sr. Paulo 
Roberto de Godoy Pereira presidiu a reunião que convidou o Sr. Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro para secretariá-lo. Deliberações: 
Por unanimidade: a implantação do Código de Conduta da Companhia de acordo com as regras da Lei Anticorrupção nº 12.846, de 1º/08/2013, 
na forma do Anexo I a esta ata (“Código de Conduta”). Nada mais a tratar. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Ralph Gustavo 
Rosenberg Whitaker Carneiro - Secretário. JUCESP nº 196.238/18-3 em 25/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BJL SPE Transmissora de Energia Elétrica S.A.
CNPJ/MF nº 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

 Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Aos 28/03/2018, às 10h, na sede da Companhia. Mesa: O Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira presidiu a reunião e convidou o Sr. - Enio Luigi Nucci para 
secretariá-lo. Presença: Totalidade dos acionistas. Deliberações: Aprovar, por unanimidade de votos: alteração da denominação da Companhia, passando 
de BJL SPE Transmissora de Energia Elétrica S.A. para ETB - Empresa de Transmissão Baiana S.A. Em razão da deliberação disposta acima, o artigo 
1º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - A sociedade será denominada ETB - Empresa de Transmissão 
Baiana S.A. (a “Sociedade”), e será regida por este Estatuto Social e pela legislação aplicável em vigor.” Nada mais a ser tratado. Mesa: Paulo Roberto de 
Godoy Pereira - Presidente; Enio Luigi Nucci - Secretário. JUCESP nº 221.510/18-7 em 09/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BJL SPE Transmissora de Energia Elétrica S.A.
CNPJ/MF n° 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
A 1º/02/2018, às 15h, na sede da Companhia. Mesa: Presidente, Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira, e o Sr. Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho 
para secretariá-lo. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração. Deliberação: Por unanimidade de votos: Aceitar a 
renúncia dos atuais diretores da Companhia, a saber: Alexandre Yochihito Sabanai e Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro, conforme 
respectivos termos de renúncia, e eleger os seguintes membros da Diretoria da Companhia, com mandato de 1 ano, conforme termos de posse 
anexos à presente ata. Diretor Financeiro: Marcelo Patrício Fernandes Costa, RG nº 63.140.377-2 SSP/SP e CPF/MF nº 719.034.614-72. 
(a) Diretor Administrativo: João Eduardo Greco Pinheiro, RG nº 21.690.876-0 SSP/SP e CPF/MF nº 147.399.428-44. Diretor Técnico: 
Carlos Manuel da Silva Graça, RNE nº W640.243-M-SE/DPMAF/DPE, CPF/MF nº 430.095.497-68. Encerramento: Nada mais a ser tratado. 
Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho - Secretário.  JUCESP nº 143.795/18-1 em 26/03/2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

BJL SPE Transmissora de Energia Elétrica S.A.
CNPJ/MF n° 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Aos 06/03/2018, às 15:30h, na sede da Companhia. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: O Sr. Paulo de 
Godoy Pereira presidiu a reunião que convidou o Sr. Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro para secretariá-lo. Deliberações: Por 
unanimidade: (i) o Manual de Compliance da Companhia, na forma do Anexo I a esta data (“Manual de Compliance”) e (ii) a nomeação do Sr. Marcelo 
Tosto de Oliveira Carvalho como Compliance Officer da Companhia. Nada mais a tratar. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Ralph 
Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro - Secretário. JUCESP nº 180.907/18-9 em 12/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 22.610.500/0001-88 - NIRE: 35229235874

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares dos Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio  da 1ª Série da 23ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (“Agente Fiduciário”), na condição de Agente Fiduciário dos 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª (Primeira) Série da 23ª Emissão da GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A. 
(“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), vem por meio deste convocar os senhores para a Assembleia de Titulares de CRA, 
em atenção ao disposto na cláusula XII, do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, que será realizada, 
em primeira convocação no dia 02 de agosto de 2018 às 11h00 horas, na sede do Agente Fiduciário, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2.277, 2º andar, conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-000 na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar, excepcionalmente para a verifi cação a ser realizada com base nas 
demonstrações fi nanceiras de junho de 2018, que o indicador fi nanceiro referente a clausula 5.1.3. (h) (ii) do Instrumento Parti-
cular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária 
a Ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, da Coteminas 
S.A. (“Escritura de Debênture”) seja alterado de 0,7 (sete décimos) para 0,8 (oito décimos). Informações Gerais: Os titulares dos 
CRA poderão se fazer representar na Assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada 
de cópia de documento de identidade do outorgado. Os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na 
referida assembleia deverão ser encaminhados (i) por e-mail, para agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente 
ao Agente Fiduciário em sua sede, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assem-
bleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem 
como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail ao Agente Fiduciário. São Paulo, 13 de julho de 2018.

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

S & R Holding Ltda.  –  CNPJ/MF nº 27.789.515/0001-79

Extrato da Primeira Alteração do Contrato Social realizada em 31 de dezembro de 2017
Nesta data, na sede da sociedade, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iucatã, 122, Jardim América, CEP 01439-040, a unani-
midade dos sócios, representantes da totalidade do capital social de S & R Holding Ltda. (a “Sociedade”), tendo em vista que os sócios identificaram a 
necessidade de rearranjar o acervo de bens da Sociedade, mediante a retirada de determinadas obras de arte da Coleção S & R, delibera reduzir o capital 
social de R$ 8.938.829,00 para R$ 8.749.930,00, mediante o cancelamento de 188.899 quotas representativas do capital social, em razão do capital ter 
se tornado excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, II do Código Civil, mediante a restituição de bens, obras de 
arte, em favor do sócio Ricardo Steinbruch. Sócios: Ricardo Steinbruch e Susana Leirner Steinbruch.
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Custos da indústria
subiram 2,4% no primeiro

trimestre, diz CNI
Os custos da indústria subi-

ram 2,4% no primeiro trimestre do
ano, na comparação com o perío-
do imediatamente anterior, des-
contados os efeitos sazonais. Foi
o maior aumento registrado des-
de o fim de 2015, informa o Indi-
cador de Custos Industriais, di-
vulgado na quinta-feira (12), pela
Confederação Nacional da Indús-
tria (CNI). Em relação ao primeiro
semestre de 2017, os custos da
indústria aumentaram 4,9%.

Segundo a CNI, a alta foi im-
pulsionada pelos aumentos das
despesas com tributos e com os

insumos intermediários. Os cus-
tos com tributos subiram 3,5% no
primeiro trimestre em relação ao
quarto trimestre de 2017, na série
com ajuste sazonal. Na compara-
ção com o primeiro trimestre de
2017, os custos com tributos au-
mentaram 8,4%. De acordo com
a CNI, muitas empresas estão pa-
gando os impostos atrasados e
há também o efeito do programa
de refinanciamento das dívidas
tributárias.

Os custos com bens interme-
diários cresceram 3,2% no primei-
ro trimestre frente ao quarto tri-

mestre de 2017, descontados os
efeitos sazonais. Na comparação
com o primeiro trimestre de 2017,
a alta foi de 5,8%. Nesse perío-
do, os bens intermediários naci-
onais subiram 5,1% e os impor-
tados, 9,7%. O índice de custo
com energia aumentou 2,4% no
primeiro trimestre em relação ao
quarto trimestre de 2017. Na com-
paração com o primeiro trimestre
de 2017, a alta foi de 7,1%.

Já as despesas com pessoal
e com capital de giro cairam. Os
custos com pessoal diminuíram
0,2% e o com capital de giro teve

queda de 3,1% no primeiro trimes-
tre frente ao último trimestre de
2017, na série dessazonalizada.
Em relação ao primeiro trimestre
de 2017, o custo com pessoal au-
mentou 2,2% e o custo com capi-
tal de giro diminuiu 21,8%.

O estudo da CNI mostra ain-
da que a indústria não conseguiu
repassar o aumento dos custos
para os preços. Enquanto os cus-
tos subiram 2,4%, o Índice de Pre-
ços de Manufaturados Domésti-
cos (IPA-Indústria de Transfor-
mação) subiu 1,6% no primeiro tri-
mestre. (Agencia Brasil)

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios
CNPJ/MF nº 61.391.314/0001-57- NIRE nº 35.3.0006492-5

Extrato de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data/Hora/Local: 21.05.2018, às 11:00 hs, à Rua Azevedo Soares 1101, Capital; Convocação: DOE e O Dia, dias 19, 
20 e 21.04.2018; Quorum: 99% do Capital Social; Mesa: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira - Presidente; Francisco 
Eduardo de Queiroz Ferreira - Secretário. Aprovadas por unanimidade: I) Em AGO: (i) Contas e demonstrações de 
31.12.2017; (ii) Não distribuição de dividendos por ausência de lucro; II) Em AGE: (i) Cancelamento de 1.194.821 
ações de Marlene Bérgamo dos Santos e Cláudio Bérgamo dos Santos, por decisão judicial, com alteração do artigo 4º 
do Estatuto: “Artigo 4º. O Capital Social é de R$646.099,95, representado por um total de 6.660.686 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. As ações poderão ser representadas por cautelas ou títulos múltiplos, devendo tais 
documentos contar, para ter validade, com as assinaturas do Diretor Presidente, acompanhado de outro Diretor. A 
Assembleia Geral que deliberar sobre a emissão de novas ações, fi xará o respectivo preço de emissão.”; (ii) aumento 
do capital, mediante a emissão de 6.326.345 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, no valor de 
R$1,00 por ação, totalizando R$6.326.345,00, destinados ao capital social; (iii) a acionista Ondina Bergamo de Queiroz 
Ferreira subscreveu 5.347.256 ações, totalizando R$5.347.256,00, a serem integralizados mediante capitalização de 
crédito que detém em face da Companhia; (iv) o direito de preferência na subscrição de ações fi ca assegurado aos 
acionistas ausentes, na proporção de suas participações no capital da Companhia, e que deverá ser exercido no 
prazo de 30 dias, contados da publicação desta ata (artigo 171 e parágrafos, da Lei 6.404/76); (v) as sobras de 
ações, se houver, serão subscritas pela já referida acionista; Acionistas: Ondina Bergamo de Queiroz Ferreira, 
Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira, Francisco Eduardo de Queiroz Ferreira e Geraldo de Queiroz Ferreira Neto. 
JUCESP nº 316.224/18-2, em 05.07.2018 - Flavia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

BJL SPE Transmissora de Energia Elétrica S.A. 
CNPJ/MF nº 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
01/02/2018, às 09h, na sede social da Companhia. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro; 
Secretário: Alexandre Yochihito Sabanai. Deliberações: (i) aumento do capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 12.715.496,74, 
dividido em 126.279 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, para 
R$  65.163.854,24 mediante a emissão de 96.679 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 542,50 cada 
uma, totalizando, portanto, um aumento no montante total de R$ 52.448.357,50. As novas ações, com expressa renúncia ao direito de preferência 
da Apollo 12 Participações S.A., são totalmente subscritas pela Alupar Investimento S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF nº 
08.364.948/0001-38, e serão integralizadas nos termos do boletim de subscrição que integra esta ata na forma do Anexo I. (ii) A alteração na forma 
de administração da Companhia, que passará a ser administrada por um Conselho de Administração, composto por 4 membros, sendo um deles 
o Presidente do Conselho de Administração, eleitos na Assembleia Geral, com mandatos de 1 ano, admitida a reeleição por igual período; e por 
uma Diretoria, composta de 3 membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 1 Diretor Técnico; 1 
Diretor Administrativo e 1 Diretor Financeiro, os quais exercerão suas funções nos termos das atribuições estabelecidas no Estatuto Social. 
(iii) Eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração: (a) Presidente do Conselho de Administração: Paulo Roberto de Godoy 
Pereira, RG nº 4.606.236-1 SSP/SP, CPF/MF nº 682.734.958-68, (b)  Membro do Conselho de Administração: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho, 
RG nº 6.191.720-5 IPF-RJ, CPF/MF n° 007.274.888-56, (c) Membro do Conselho de Administração: Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro, RG nº 24.742.742-1 - SSP/SP e CPF/MF nº 287.228.168-10; e (d) Membro do Conselho de Administração: Alexandre  Yochihito 
Sabanai, RG nº 30.143.340-9 SSP/SP, CPF/MF nº  253.377.178-39. (iv) Em razão das deliberações ora tomadas, reformular integralmente o 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar na versão que integra a presente na forma de Anexo II. Nada mais a tratar. São Paulo, 
01/02/2018. Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro - Presidente; Alexandre Yochihito Sabanai - Secretário. JUCESP nº 100.465/18-3 
em 28/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.
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REW Serviços de Internet Ltda ME
CNPJ: 08.824.442/0001-64 | NIRE: 35.221.400.604

Extrato da 4ª Alteração Contratual e Ata de Assembleia Geral de Transformação em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular, Davi Iglesias Correia da Silva, Claudia Bueno Iglesias 
da Silva, e Juliano Vargas Baladão. Únicos sócios, decidem, em comum e pleno acordo. Data, 
Hora e Local: 19/12/2017, às 09 horas, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade dos atuais quotistas. Mesa: Presidente: Davi Iglesias Correia da Silva, Secretário: 
Claudia Bueno Iglesias da Silva. Únicos sócios, decidem, em comum e pleno acordo. 
Deliberações Aprovadas pela Unanimidade: (I) transformação para o tipo jurídico Sociedade 
Anônima Fechada, passando a ter a denominação Rew Serviços de Internet S.A.. (II) Eleição 
da Diretoria: a) Davi Iglesias Correia da Silva, brasileiro, comerciante, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, RG nº 30.221.746-0-SSP/SP, CPF nº 273.523.998-52, para Diretor 
Presidente. b) Juliano Vargas Baladão, brasileiro, analista de sistemas, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, RG nº 50.554.622-86-SJS/RS, CPF nº 000.283.410-31, para Diretor 
Operacional; e c) Claudia Bueno Iglesias da Silva, brasileira, comerciante, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, RG nº 42.172.132-7-SSP/SP, CPF nº 347.347.848-25, para 
Diretor Comercial, todos residentes em São Paulo/SP, para exercer mandato pelo prazo de 3 
anos, os quais declararam, sob as penas da lei, que não estão condenados por crime que vede, 
ainda que temporariamente, o exercício de atividades mercantis; (III) Fixação de uma verba 
mensal e individual para os Diretores: a) Davi Iglesias Correia da Silva, Diretor Presidente, 
receberá uma verba mensal no valor de R$ 12.000,00; b) Juliano Vargas Baladão, Diretor 
Operacional, receberá uma verba mensal no valor de R$ 9.000,00; c) Claudia Bueno Iglesias da 
Silva, Diretora Comercial, receberá uma verba mensal no valor de R$ 2.500,00; As remunerações 
totalizam uma verba anual de R$ 282.000,00. (IV) Conversão da totalidade das quotas do capital 
social, à proporção de 1 ação ordinária nominativa e sem valor nominal, pelo valor de emissão de 
R$ 1,00 para cada 1 quota, mantendo-se o mesmo número de sócios, doravante acionistas. O 
capital social de R$ 20.000,00, dividido em 20.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, totalmente integralizadas, distribuído na seguinte proporção: Davi Iglesias Correia da 
Silva: 17.800 Ações Subscritas; Valor R$ 17.800,00; Integralizadas R$ 17.800,00; Juliano Vargas 
Baladão:  2.000 Ações Subscritas; Valor R$ 2.000,00; Integralizadas R$ 2.000,00; Cláudia Bueno 
Iglesias da Silva: 200 Ações Subscritas; Valor R$ 200,00; Integralizadas R$ 200,00; (V) Aumento 
do capital social, de R$ 20.000,00 para R$ 22.100,00, realizado mediante emissão de 1.105  novas 
ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, e 995 novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, nos termos do Boletim de Subscrição. (VI) Os acionistas aprovam a 
aquisição das novas ações ordinárias na seguinte proporção: 885 novas ações ordinárias para 
Davi Iglesias Correia da Silva, 100 novas ações ordinárias para Juliano Vargas Baladão, e 
10 novas ações ordinárias para Claudia Bueno Iglesias da Silva, que subscrevem e 
integralizam todas as suas ações, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo valor de R$ 1,00 
cada. Os acionistas aprovam, a transferência, expressamente renunciando ao direito de 
preferência na subscrição e integralização, das 1.105 ações preferenciais nominativas, sem valor 
nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 cada, ao novo acionista Pool Bossa Nova 
Investimentos Ltda, CNPJ nº 25.453.024/0001-27, NIRE 35.230.071.995/JUCESP, sede em São 
Paulo/SP, representada por Pierre Carneiro Ribeiro Schürmann, brasileiro, empresário, 
casado, RG nº 52.286.000-X, CPF nº 003.541.529-04, residente em São Paulo/SP, mediante o 
exercício da “Conversão do Mútuo em Participação Societária”, prevista na Cláusula Terceira do 
“Instrumento Particular de Mútuo Conversível em Participação Societária e Outras Avenças” de 
02/01/2017. Em consonância com a operação acima, consolida-se o quadro de acionistas: 
Acionista: %; Ações Ordinárias; Subscritas; Valor; Integralizadas: Ações Preferenciais; 
Subscritas; Valor; Integralizadas: Davi Iglesias Correia da Silva: 84,55; 18.685; R$ 18.685,00; 
18.685; -; -; -; Juliano Vargas Baladão: 9,50; 2.100; R$ 2.100,00; 2.100; -; -; -; Pool Bossa Nova 
Investimentos Ltda: 5,00; -; -; -; 1.105; 1.105; 1.105; Claudia Bueno Iglesias da Silva: 0,95; 210; R$ 
210,00; 210; -; -; -; Total: 100%; 20.955; R$ 20.955,00; 20.955; 1.105; R$ 1.105,00; 1.105. (VII) 
Aprovação do Estatuto Social da Sociedade. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São 
Paulo, 19/12/2017. Mesa: Davi Iglesias Correia da Silva, Claudia Bueno Iglesias da Silva. 
Acionistas: Davi Iglesias Correia da Silva, Claudia Bueno Iglesias da Silva, Juliano 
Vargas Baladão, Pool Bossa Nova Investimentos Ltda. Diretores eleitos: Davi Iglesias 
Correia da Silva, Claudia Bueno Iglesias da Silva, Juliano Vargas Baladão. Advogado 
responsável: Elizeth Júlia Alves - OAB/MG 167.076, Antonio Patrus de Sousa Neto - 
OAB/MG 143.603. JUCESP NIRE 3530051773-3 e JUCESP nº 278.760/18-1 em 12/06/2018. 
Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Anexo I: Estatuto Social: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º: A 
Companhia tem a denominação de Rew Serviços de Internet S.A., sendo regida pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º: A 
Companhia tem sua sede e foro à Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 2.937, 
conjuntos 302-B e 303-B, bairro Jabaquara, São Paulo/SP, CEP: 04.309-011. § Único: A Companhia 
poderá abrir ou encerrar fi liais ou escritórios, a qualquer tempo, no Brasil e/ou no Exterior mediante 
aprovação unânime dos acionistas. Artigo 3º: A Companhia tem como objeto social a prestação de 
serviços de internet e sistemas para atividades que possibilitam o acesso direto de usuários às 
informações armazenadas em computadores e desenvolvimento e manutenção de websites, 
softwares e rede de computadores. Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II - Capital e Ações: Artigo 5º: O Capital Social da Companhia é de R$ 22.100,00, 
dividido em 22.100 ações nominativas e sem valor nominal, integralmente subscritos e 
integralizados em moeda corrente nacional, sendo 1.105 mil ações preferenciais nominativas e 
sem valor nominal, e 20.955 ações preferenciais nominativas e sem valor nominas. § 1º: A emissão 
de ações da Companhia, para integralização em dinheiro, bens e/ou créditos, far-se-á por 
deliberação da Assembleia Geral aplicando-se, quando couber, o disposto no Artigo 8° da Lei nº 
6.404/76. O acionista que não realizar a integralização das ações subscritas nos prazos e condições 
previstas neste estatuto ou no boletim de subscrição fi cará de pleno direito constituído em mora, 
sujeitando-se ao pagamento de juros no valor de 1% ao mês e correção monetária pelo IGP-M 
desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, bem como, multa no valor de 10% 
do valor da prestação.  § 2º: A Companhia poderá emitir, a qualquer tempo, mediante deliberação 
da Assembleia Geral e obedecidas as disposições legais, ações nominativas ordinárias ou 
preferenciais. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.  § 
3º: As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá um único proprietário para 
cada ação.  § 4º: A titularidade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no 
Livro de Registro de Ações da Companhia. Artigo 6º: Os titulares de ações ordinárias nominativas 
receberão, relativamente aos resultados do exercício social, dividendos proporcionais a sua 
participação no capital social da Companhia. As ações preferenciais terão os seguintes direitos e 
prerrogativas: a) Preferência na Liquidação e em caso de Evento de Liquidez: Na hipótese de uma 
dissolução, liquidação ou fechamento da Sociedade, as Ações Preferenciais receberão antes de 
qualquer distribuição aos detentores de ações ordinárias ou qualquer outra classe de ações 
preferenciais, o valor correspondente ao resgate ou reembolso das ações preferenciais, além de 
todos os dividendos declarados e não pagos; b) Direito de Conversão: As Ações Preferenciais 
poderão ser convertidas em ações ordinárias, a qualquer tempo, em caso de oferta pública de 
ações da Sociedade, na proporção de 1 Ação Preferencial para 1 ação ordinária; c) Convocação do 
Conselho de Administração: As Ações Preferenciais outorgam direito de convocação do Conselho 
de Administração, mediante aviso a ser encaminhado aos demais acionistas, bem como afi xado na 
sede da Companhia, com antecedência de 10 dias. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º: 
A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 primeiros meses ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias 
constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem.  § 1º: A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre os assuntos 
constantes da ordem do dia, previstos no respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções 
previstas na Lei das Sociedades por Ações.  § 2º: Todos os documentos relacionados com a ordem 
do dia, que deverão ser analisados ou discutidos em Assembleia Geral, serão disponibilizados aos 
acionistas na sede social, a partir da data publicação do primeiro edital de convocação. Artigo 8º: 
Cada ação ordinária da Companhia corresponderá a 1 voto na Assembleia Geral. A Assembleia 
Geral será convocada pela Diretoria da Companhia, de acordo com os artigos 123 e 124 da Lei nº 
6.404/76, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por presidente e 
secretário escolhidos dentre os acionistas presentes. § Único: Será considerada regular aquela 
Assembleia à qual comparecem todos os acionistas, dispensando-se assim a convocação prévia. 
Artigo 9º: Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído 
há menos de 01 ano, que seja acionista, diretor da Companhia ou advogado, mediante apresentação 
de procuração escrita com poderes específi cos. § único: A prova da representação deverá ser 
depositada na sede da Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da Assembleia. 
Artigo 10: Salvo disposição em contrário no presente Estatuto Social, todas as decisões da 
Assembleia serão tomadas mediante o voto afi rmativo da maioria absoluta das ações ordinárias da 
Companhia, quando um quórum mais elevado não for exigido pela Lei ou por este Estatuto. Artigo 
11: Excepcionalmente à regra geral contida no Artigo 10 acima, qualquer deliberação societária 
sobre os assuntos a seguir relacionados dependerá do voto afi rmativo da totalidade das ações 
preferenciais da Companhia para a sua aprovação: a) Reforma do Estatuto Social, inclusive para 
alteração do objeto social, redução ou aumento do capital por descrições privada ou pública e 
fi xação do respectivo preço de emissão das ações; b) Aprovação das demonstrações fi nanceiras, 
relatório dos diretores e fi scais da Companhia e destinação do resultado do exercício; c) Aprovação 
e alteração do Orçamento anual da Companhia; d) Contratação e substituição dos auditores 
externos; e) Eleição dos diretores da Companhia e fi xação de sua remuneração anual global para 
cada exercício, bem como a verba individual devida a cada Diretor, observados os critérios de 
remuneração a serem a serem determinados em Assembleia; f) Avaliação de bens com que 
acionistas concorrerem para a formação do capital social; g) Aumento de número ou de classe de 
ações preferenciais existentes, alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe de ações 
preferenciais; h) Aprovação do resgate, pela Companhia, de bônus de subscrição, debêntures ou 
outros títulos resgatáveis por ela emitidos; i) Emissão de bônus de subscrição, debêntures ou outros 
títulos conversíveis em ações bem como alteração dos direito, remuneração, condições de 
conversão, permuta, resgate ou outras características desses títulos; j) Suspenção do exercício dos 
direitos de acionistas nas hipóteses legais; k) Outorga de opção de compra de ações a diretores e 
empregados da Companhia (“stock option”); l) Transformação, fusão, cisão ou incorporação da 
Companhia em outra; m) Solicitação de dissolução ou liquidação da Companhia, pedido de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial pela Companhia ou a cessação do estado de liquidação da 
Companhia; n) Participação da Companhia em grupo de sociedades; o) Aquisição, alienação ou 
oneração pela Companhia de participação societária ou qualquer outro tipo de investimento em 
outras pessoas jurídicas, inclusive em sociedades cuja atividade principal seja voltada para a 
introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que resulte em novos 
produtos, processos ou serviços, nos termos do inciso IV do Artigo 2º da Lei nº 10.973/2004 
(“Startups”); p) A participação direta ou indireta, da Companhia em programas que tenham como 
objetivo a concessão de fi nanciamento, recursos e/ou verba de fomento para participação em 
programa de aceleração de empresas, incentivo ao desenvolvimento de pesquisa, produtos, 
processos inovadores, tecnologia ou quaisquer outras atividades empresariais; q) Atualização para 
formação de associações, consórcios, joint ventures e/ou parcerias estratégicas envolvendo a 
Companhia e suas controladas; r) Prestação de fi anças, avais ou quaisquer outras garantias, reais 
ou pessoais, ou contra garantias pela Companhia, fi cando vedadas as garantias em favor de 
terceiros, inclusive acionistas; s) Aprovação da celebração de contratos, empréstimos, 
fi nanciamentos ou quaisquer outros instrumentos que impliquem na assunção de obrigações pela 
Companhia, desde que não previstos no Orçamento Anual da Companhia ou autorizadas na forma 
do Artigo 16, assim como a aprovação dos custos relacionados; t) Aprovação de propositura, 
desistência, renúncia de direito ou celebração de transação ou acordo em qualquer ação que 
envolva valores acima de 5% do valor do Orçamento Anual, observando o disposto no Artigo 16; u) 
Aquisição, alienação, transferência, cessão, oneração ou qualquer outra forma de disposição, a 
qualquer título, de bens do ativo imobilizado ou de ativos intangíveis e propriedade intelectual de 
titularidade da Companhia não previstos no Orçamento Anual; v) Aprovação da celebração de 
contratos entre a Companhia e qualquer Acionista ou Partes Relacionadas dos Acionistas; w) 
Celebração ou alteração de contratos de licenciamento, sublicenciamento, cessão, transferência 
de tecnologias de titularidade da Companhia para terceiros; x) Aquisição, transferência, cessão, 
licenciamento ou sublicenciamento de direitos de propriedade intelectual ou industrial de 
titularidade de terceiros para a Companhia; y) Pedido de proteção, no Brasil e no exterior, dos 
direitos de propriedade intelectual de titularidade da Companhia e a seleção dos países em que 
haverá a proteção dos referidos direitos, inclusive no âmbito dos Novos Projetos e a decisão sobre 
registro em co-titularidade com terceiros; z) A participação, direta ou indireta, da Companhia em 
programas que tenham como objetivo a concessão de fi nanciamento, recursos e/ou verba de 
fomento para incentivo ao desenvolvimento de pesquisa, produtos, processos inovadores, 
tecnologia ou quaisquer outras atividades empresariais. § único: Em caso de impasse na 
aprovação ou alteração de um Orçamento Anual, considerar-se-á aprovado o valor constante do 
último orçamento aprovado, corrigido pelo IGP-DI, até que os Acionistas aprovem novo Orçamento 
nos termos do caput deste Artigo. Capítulo IV - Administração: Artigo 12: A Companhia será 
administrada por um Conselho de Administração, órgão colegiado de deliberação, e por uma 
Diretoria, esta composta de no mínimo 3 e no máximo 8 Diretores, com atribuições previstas no 
Estatuto Social da Companhia, sendo: um Diretor Presidente, um Diretor Operacional, um Diretor 
Comercial e os demais, caso existentes, Diretores sem Designação Específi ca, podendo haver 
cumulação de funções por um só Diretor. § 1º: Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a 
assinatura dos respectivos termos nos livros próprios, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua 
eleição, permanecendo em seus respectivos cargos até a investidura de seus sucessores.  § 2º: Os 
membros da diretoria terão um mandato de 3 anos, podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer 
tempo por deliberação da Assembleia Geral.  § 3º: A Assembleia Geral de Acionistas deverá 
estabelecer a remuneração anual global dos membros da Diretoria e a verba individual devida a 
cada Diretor.  § 4º: Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores serão 
substituídos de acordo com a sua própria indicação. Em caso de vacância defi nitiva, a Assembleia 
Geral será imediatamente convocada para eleição do substituto, que permanecerá no cargo pelo 
prazo restante do mandato do substituído. Artigo 13: Compete aos diretores a administração dos 
negócios sociais da Companhia e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou 

convenientes a tal fi nalidade, inclusive as competências e responsabilidades determinadas pela 
Assembleia Geral, bem como a presidência e secretariado de Reuniões da Diretoria e a supervisão 
geral da Companhia, ressalvados os atos de competência da Assembleia Geral, conforme previsto 
em lei ou neste Estatuto. Artigo 14: A Companhia será representada perante terceiros, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, em quaisquer atos que impliquem a assunção de obrigações, 
pela Diretoria, mediante a assinatura (i) do Diretor Presidente de forma isolada; (ii) conjunta de 1 
Diretor Sem Designação Especifi ca ou Diretor Operacional ou Diretor Comercial e o Diretor 
Presidente; (iii) através de 1 procurador constituído na forma indicada no Artigo 15 abaixo, tendo 
por outorgante o Diretor Presidente. A Companhia poderá ser representada por qualquer Diretor, 
isoladamente, somente na prática de atos perante órgãos e entes da administração pública que 
exijam representação individual. Artigo 15: As procurações ad negotia outorgadas para 
representação da Companhia deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente, podendo ser por prazo 
indeterminado, sendo permitido o substabelecimento. § Único: A procuração deverá ser pública, 
lavrada em cartório, ou, particular com fi rma reconhecida. Artigo 16: As obrigações não previstas 
no Orçamento Anual poderão ser autorizadas, até o limite de 5% do valor do Orçamento Anual em 
um mesmo exercício social, sem necessidade de aprovação prévia da Assembleia Geral, da 
seguinte forma: isoladamente, pelo Diretor Presidente ou por um procurador constituídos pelo 
mesmo. Artigo 17: A Diretoria reunir-se-á sempre que o interesse social assim o exigir. As atas das 
Reuniões da Diretoria serão transcritas no livro de Atas de Reuniões da Diretoria e aquelas 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros serão levadas e registro também perante o Registro 
do Comércio e publicadas, nos termos do Artigo 142,§ 1º da Lei nº 6.404/76. § 1º: As reuniões da 
Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor mediante notifi cação com 5 dias de antecedência. 
§ 2º: Fica dispensada de convocação a reunião à qual todos os membros estejam presentes.  § 3º: 
O quórum de instalação das reuniões da Diretoria é a totalidade dos membros em exercício, 
devendo as deliberações da Diretoria serem tomadas pelo voto favorável da maioria dos Diretores 
presentes. Artigo 18: São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, funcionário ou procurador da Companhia que a 
envolverem em obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao objeto social, ou que 
tenham sido praticados em desconformidade ao estabelecido no presente Estatuto. Artigo 19: São 
atribuições exclusivas do Diretor Presidente, não se limitando a estas: a) Conduzir a elaboração e 
execução dos planos estratégicos e operacionais; b) Defi nir as políticas e objetivos específi cos de 
cada área; c) Identifi car oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre novos 
investimentos ou desenvolvimento de novos negócios; d) Manter contatos com a direção das 
empresas clientes; e) Conduzir os processos de mudanças na cultura da organização; f) Coordenar 
as negociações para aquisições, fusões, associações, etc; g) Manter contatos com a direção de 
outras empresas, entidades de classe e órgãos governamentais. Artigo 20: São atribuições 
exclusivas do Diretor Operacional, não se limitando a estas: a) Identifi car oportunidades e riscos 
para o negócio; b) Gerenciar pesquisa e desenvolvimento; c) Monitorar tecnologia e tendências 
sociais que poderiam impactar a empresa; d) Participar nas decisões de gestão sobre governança 
corporativa; e) Comunicar a estratégia de tecnológica da empresa a parceiros, gestão, investidores 
e funcionários; f) Manter informações atualizadas sobre padrões de tecnologia e regulamentos de 
conformidade. Artigo 21: São atribuições exclusivas do Diretor Comercial, não se limitando a 
estas: a) Dirigir e promover a articulação e coordenação das atividades de planejamento comercial 
e comercialização; b) Desenvolver estratégias de negócio, de produtos e serviços, de marketing e 
de vendas; c) Monitorar e gerir a equipe de vendas; d) Desenvolver e acompanhar os planos de 
prospecção de mercado, identifi cando novas áreas de atuação ou segmentos de mercado, visando 
aumentar o volume de vendas e a participação de mercado. Capítulo V - Conselho de 
Administração: Artigo 22: O Conselho de Administração será composto de 03 membros, todos 
pessoas naturais, residentes no País, acionistas, eleitos pela Assembleia Geral, com prazo de 
gestão de 3 anos, podendo ser reeleitos. § 1º: Os Conselheiros serão investidos nos seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do Conselho de Administração.  § 2º: No 
caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do Conselho, seu substituto 
será nomeado pelos Conselheiros remanescentes, podendo, também, o Presidente indicar o seu 
substituto, em reunião colegiada.  § 3º: Ocorrendo vacância de cargo, os Conselheiros 
remanescentes dar-lhe-ão substituto até a posse do novo titular, eleito pela primeira Assembleia 
Geral Ordinária subsequente. § 4º: O Conselho de Administração instalar-se-á com a maioria de 
seus membros, sob a direção de seu Presidente, que indicará um dos Conselheiros para servir de 
Secretário.  § 5º: O Conselho de Administração deverá reunir-se mensalmente, ou quando 
requisitado pelos acionistas detentores de ações preferenciais ou por qualquer um de seus 
membros, preferencialmente na sede da Companhia, podendo, ainda, reunir-se em local combinado 
previamente entre seus membros ou via conferência telefônica ou de vídeo.  § 6º: A convocação do 
Conselho indicará o dia, a hora e o local da reunião e o assunto a ser examinado em reunião.  § 7º: 
Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em livro próprio, sendo obrigatoriamente arquivadas 
na JUCESP e publicadas no DOESP aquelas que contiverem deliberação destinada a produzir 
efeitos perante terceiros. § 7º: Ao Conselho de Administração competirá discutir e deliberar sobre 
assuntos do interesse da sociedade e, especialmente, fi xar a orientação geral dos interessados da 
companhia; eleger e destituir os diretores da companhia e fi xar-lhes as atribuições, observando o 
que a respeito dispuser o estatuto; fi scalizar a gestão dos diretores; examinar a qualquer tempo, os 
livros e papéis da companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração, e quaisquer outros atos; convocar a assembleia geral, ordinariamente, ou quando 
julgar conveniente; manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; 
manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o exigir; deliberar, 
quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição; autorizar a 
alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais, a concessão de empréstimos 
e a prestação de garantias a obrigações de terceiros.  § 8º: O Conselho de Administração deliberará 
por maioria de votos. § 9º: Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, as matérias relacionadas 
abaixo precisarão contar com a aprovação da maioria simples dos membros do Conselho de 
Administração, a saber: a) autorização de transações entre a Companhia e Partes relacionadas, 
considerando-se assim (qualquer de seus diretores, empregados, prepostos, contratados e 
qualquer de suas afi liadas); b) transferência ou licenciamento de direitos de propriedade intelectual; 
c) condução de qualquer litígio material para a Companhia, considerando aquele em que implique 
em endividamento maior de 30% do Plano de Negócios; d) todas as alterações materiais no Plano 
de Negócios da Companhia, considerando como alteração material o desvio de 30% do Plano de 
Negócios; e) realização de quaisquer transações ou negociações comerciais com outra pessoa 
jurídica, em que um diretor, membro do conselho, executivo ou acionista fundador da Companhia 
tenha algum interesse fi nanceiro por si ou cônjuge ou parente em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau; e f) qualquer alteração, ou remoção, de auditor independente ou quaisquer mudanças 
materiais nas políticas, práticas ou princípios contábeis da Companhia. § 10º: Sem prejuízo do 
disposto no parágrafo anterior, as matérias relacionadas abaixo precisarão contar com a aprovação 
de dois terços dos membros do Conselho de Administração, a saber: a) autorização para a adoção 
de qualquer plano de opção de compra de ações por executivos da Companhia ou outro plano de 
incentivo ou acordo a executivos, inclusive vesting, bem como qualquer aumento no número de 
ações reservadas para a emissão a empregados ou consultores da Companhia; b) realização de 
qualquer operação de fusão, cisão, consolidação, venda total ou parcial de ativos, ou qualquer outra 
reorganização da Companhia; c) aprovação da contratação de linhas de crédito ou outra forma de 
dívida; d) celebração ou aprovação de qualquer contrato para a aquisição (ou venda) de qualquer 
negócio por meio de compra (ou alienação) de bens, compra (ou venda) de ações ou de outra forma; 
e) redução ou aumento do capital da Companhia; f) emissão de instrumentos conversíveis pela 
Companhia; ou g) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou liquidação da 
Companhia. § 11º: Caberá à Assembleia Geral fi xar a remuneração dos Conselheiros por dotação 
global, e ao Conselho de Administração estipular a remuneração individual de seus membros, 
dentro dos limites fi xados pela Assembleia Geral. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 23: A 
Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, composto de 3 membros efetivos e igual 
número de suplentes, com as atribuições previstas em lei, o qual somente funcionará nos exercícios 
em que for instalado por deliberação dos acionistas, na forma do artigo 161 e seguintes da Lei nº 
6.404/76. Cada um dos seus membros perceberá honorários correspondentes a um décimo da 
remuneração fi xa que, em média, for atribuída a cada Diretor. Capítulo VII - Acordo de 
Acionistas: Artigo 24: Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da sociedade, 
que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, o direito de preferência na 
compra das mesmas, o exercício do direito de voto ou do poder de controle, ou, ainda, outras 
avenças, serão sempre observados pela Companhia. § Único: As obrigações e responsabilidades 
resultantes dos acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos 
tenham sido devidamente averbados nos livros de registros de ações da Companhia e nos 
certifi cando de ações, se emitidos, conforme previsto no Artigo 118 da Lei nº 6.404/76. Capítulo 
VIII - Restrições e Direitos Relacionados às Ações da Companhia: Artigo 25: Nenhum dos 
Acionistas poderá, direta ou indiretamente, onerar, ou por qualquer outro modo de transação, 
conceder como garantia ou compromissar suas ações, incluindo a criação de usufruto, penhor, 
fi deicomisso, alienação fi duciária em garantia ou direito de preferência, sem a anuência de, no 
mínimo, 96% das ações ordinárias da Companhia para a sua aprovação. Capítulo IX - Cessão e 
Transferência de Ações: Artigo 26 - A transferência de ações da Companhia operar-se-á 
mediante transcrição no Livro de Registro de Transferência de Ações da Companhia, ressalvado de 
preferência dos Acionistas para aquisição das ações de emissão da mesma. Sendo que, o alienante 
deverá comunicar aos demais acionistas, por escrito com comprovante de recebimento, a proposta 
do promitente comprador, dando o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para que os mesmos exerçam a 
preferência, sob o respectivo interesse de compra cobrindo a proposta, sob pena de venda a 
terceiros. Capítulo X - Exercício Social e Destinação dos Lucros: Artigo 27: O exercício 
social coincide com o calendário civil, começando no dia 1º de Janeiro e terminando em 31 de 
Dezembro de cada ano. § único: Por decisão dos acionistas representando a maioria do capital 
social, a Companhia poderá ter relatórios fi nanceiros intermediários preparados com propósitos 
fi scais ou para eventual distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, podendo haver, 
inclusive pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas. Artigo 28: Do lucro líquido 
apurado da demonstração de resultado do exercício e defi nido pelo Artigo 191 da Lei nº 6.404/76, 
aplicar-se-á compulsoriamente: (i) 5% na constituição da reserva legal até que está atinja 20% do 
capital social, observando-se o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 6.404/76; (ii) 25% serão 
obrigatoriamente distribuídos aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, na porção 
das ações por eles detidas; (iii) 15% serão destinado ao Fundo de Reserva para Recompra, até que 
este atinja o valor total de R$500.000,00, corrigidos desde a presente data pela variação positiva 
do IPCA, divulgado pelo IBGE, acrescido de 5%. O saldo remanescente terá a destinação 
determinada pela Assembleia Geral. No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, 
calculado nos termos do inciso (ii) acima, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do 
exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, designar o 
excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observando o disposto no artigo 197da Lei nº 
6.404/76. Artigo 29: O dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando a 
Assembleia Geral deliberar, sem oposição de qualquer dos acionistas presentes, a distribuição de 
dividendo em percentual inferior ao referido no Artigo 26, acima, ou mesmo a retenção integral do 
lucro. § Único: O dividendo mínimo não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria da 
Companhia informar à Assembleia Geral ordinária ser ele incompatível com a situação fi nanceira 
da Companhia. Artigo 30: Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor da 
Companhia. Capítulo XI - Liquidação: Artigo 31: A Companhia será dissolvida nos casos 
previstos em lei, e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido nos termos dos 
artigos 208 e seguintes da Lei nº 6.404/76. Capítulo XII - Resolução de Disputas: Artigo 32: A 
Companhia, seus acionistas, diretores e membros do Conselho Fiscal (quando instalado), obrigam-
se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, 
violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, neste Estatuto Social ou em 
quaisquer normas aplicáveis à relação jurídica entre os acionistas, diretores e a Companhia, 
quando referidas disputas não puderem ser solucionadas amigavelmente dentro de um prazo 
improrrogável de 180 dias corridos. Artigo 33: As disputas e controvérsias referidas no Artigo 30 
acima serão solucionadas através de arbitragem a ser realizada na Cidade de Belo Horizonte/MG, 
de acordo com o regulamento de arbitragem da Câmara de Arbitragem Empresarial - Brasil 
(CAMARB) em vigor na data do requerimento da arbitragem (o “Regulamento”). A arbitragem será 
de direito, excluindo-se, expressamente, a possibilidade de julgamento por equidade. Artigo 34: A 
arbitragem será realizada em português e a lei aplicável será a brasileira. Artigo 35: Na omissão 
do regulamento aplicar-se-á o disposto na Lei nº 9.307/96 e, subsidiariamente, a Lei nº 13.105/15 
(Código de Processo Civil). Artigo 36: Qualquer das partes de um procedimento arbitral instalado 
nos termos desta cláusula permanece com o direito de requerer no juízo comum competente as 
medidas judiciais que não possam, por força de lei, ser dirimidas pela via arbitral nos termos desta 
Cláusula, inclusive para obtenção de medidas de urgência pré-arbitrais para proteção ou 
salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório, ou para fazer cumprir uma decisão arbitral, desde 
que previamente à instauração do tribunal arbitral sem que isso seja interpretado como uma 
renúncia à arbitragem. Artigo 37: Após a instalação do Tribunal Arbitral, os que requerimentos de 
medida liminar ou cautelar deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que deverá valer-se do 
disposto no artigo 22, §4º, da Lei nº 9.307/96. Artigo 38: A presente cláusula vincula os atuais 
acionistas da Companhia, os acionistas que vierem a compor seu quadro societário após a entrada 
em vigor deste Estatuto Social, os atuais diretores e membros do Conselho Fiscal, bem como os 
futuramente eleitos. Artigo 39: Fica dispensada a anuência expressa desta cláusula por qualquer 
acionista, diretor ou membro do Conselho Fiscal, pressupondo-a aceita por estes no ingresso à 
Companhia. Artigo 40: Salvo quando de outra forma disposto na decisão arbitral, as partes 
requerentes e requeridas pagarão os horários, custas e despesas do respectivo árbitro que tiverem 
indicado, rateando-se entre as partes requeridas, de um lado e partes requerentes, de outro lado, 
os honorários, custas e despesas do terceiro árbitro na proporção de 50%. Caso haja mais de uma 
parte num dos polos do procedimento arbitral, os honorários, custas e despesas alocados a 
referidos polo serão rateados de forma igual entre as mesmas. Artigo 41: Qualquer ordem, decisão 
ou determinação arbitral será defi nitiva e vinculativa, constituindo titulo executivo judicial 
vinculante, obrigando as partes a cumprirem o determinado na decisão arbitral, independentemente 
de execução judicial. Caroline Aguilar Gandra de Oliveira - OAB/MG 99.024.

Bento Odilon Moreira Filho - Diretor - CPF/MF 440.288.571-04
Fabiana Nascimento Pereira Medeiros

Contadora CRC-GO 18.611/O-4 - CPF/MF 641.431.711-04

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
ATIVO 2017 2016 2017 2016
Circulante 421 45 227.120 213.544
Caixa e equivalentes de caixa 415 39 57.292 56.451
Títulos e valores mobiliários - - 1.700 -
Contas a receber - - 89.733 73.224
Imóveis destinados à venda - - 66.390 66.775
Partes relacionadas - - 7.400 10.099
Créditos diversos 6 6 4.605 6.995
Não circulante 201.523 211.322 114.610 140.341
Contas a receber - - 867 15.449
Imóveis destinados à venda - - 11.850 -
Partes relacionadas 445 445 518 641
Créditos diversos - - 635 282
Investimentos 201.078 210.877 96.163 108.232
Imobilizado - - 3.521 14.645
Intangível - - 1.056 1.092
Total do ativo 201.944 211.367 341.730 353.885
Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
PASSIVO 2017 2016 2017 2016
Circulante 19.362 6.580 103.561 56.812
Empréstimos e fi nanciamentos - - 69.077 22.319
Fornecedores - 1 3.666 4.012
Obrigações trabalhistas e tributárias - - 2.326 2.877
Imposto com recolhimento diferido - - 3.506 2.620
Partes relacionadas 19.237 6.579 8.454 1.235
Outros débitos 125 - 7.223 4.802
Adiantamento de clientes - - 9.309 18.947
Não circulante 48 48 55.711 92.357
Empréstimos e fi nanciamentos - - 18.650 58.426
Imposto com recolhimento diferido - - 43 633
Partes relacionadas - - 1.037 -
Provisão para demandas judiciais - - 18.128 14.671
Dividendos a pagar 48 48 7.106 8.468
Adiantamento de clientes - - 5.299 4.263
Outros débitos - - 5.448 5.896
Patrimônio líquido 182.534 204.739 182.534 204.739
Capital social 8.897 8.897 8.897 8.897
Reserva legal - 51 - 51
Reserva de lucros - 195.791 - 195.791
Reserva de Capital 175.002 195.791 175.002 195.791
(-) Ações em tesouraria (1.365) - (1.365) -
Participação de não controladores - - (76) (23)
Total do passivo 
 e do patrimônio líquido 201.944 211.367 341.730 353.885

Demonstração dos resultados Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Receita operacional líquida - - 100.190 77.661
Custo dos imóveis vendidos - - (70.177) (47.644)
Lucro bruto - - 30.013 30.017
Despesas e receitas operacionais:
Despesas gerais e administrativas (197) (294) (17.123) (11.846)
Despesas comerciais (7) - (6.060) (3.337)
Outras despesas 
 e receitas operacionais, líquidas - 16 (11.557) (3.025)
Resultado de 
 equivalência patrimonial (13.246) 1.291 (6.676) (9.453)
Lucro (prejuízo) operacional antes 
 do resultado fi nanceiro (13.450) 1.013 (11.403) 2.356

Demonstração dos Controladora Consolidado
 resultados abrangentes 2017 2016 2017 2016
(Prejuízo) / lucro do exercício (13.449) 1.019 (13.449) 1.019
Total de resultados abrangentes (13.449) 1.019 (13.449) 1.019
Atribuído ao controlador (13.449) 1.019 (13.498) 367
Atribuído ao não controlador - - 49 652

Demonstração dos fl uxos de caixa Controladora Consolidado
Das atividades operacionais: 2017 2016 2017 2016
(Prejuízo)/lucro do exercício (13.449) 1.019 (13.449) 1.019
Ajustes para conciliar o resultado às disponibi-
 lidades geradas pelas atividades operacionais
Provisão para demandas judiciais - - 3.457 2.428
Ajuste a valor presente de contas a receber - - (1.395) (378)
Juros e variação monetária sobre 
 empréstimos e fi nanciamentos - - 9.312 6.770
Resultado de equivalência patrimonial 13.246 (1.291) 6.676 9.453
Depreciação e amortização - - 1.043 625
 (203) (272) 5.644 19.917
Variações nos ativos e passivos 
Decréscimo (acréscimo) em ativos:
Contas a receber - - (532) (23.180)
Estoques - - (11.465) (6.822)
Outros ativos (1) 38 2.037 (6.244)
(Decréscimo) acréscimo em passivos
Fornecedores - 1 (347) 3.722
Obrigações trabalhistas e tributárias - - (254) 1.517
Outros débitos 125 48 3.008 8.765
Adiantamento de clientes - - (9.638) (13.392)
 124 87 (17.191) (35.634)

Resultado fi nanceiro líquido 2 14 2.356 2.371
Lucro (prejuízo) antes do imposto
 de renda e da contribuição social (13.448) 1.027 (9.047) 4.727
Despesa com IR e CS (1) (8) (4.451) (4.360)
(Prejuízo) / lucro antes da participação 
 de não controladores (13.449) 1.019 (13.498) 367
Participação de não controladores - - 49 652
(Prejuízo) / lucro do exercício (13.449) 1.019 (13.449) 1.019
Quantidade média de ações 
 disponíveis no exercício 8.896.500 8.896.500 8.896.500 8.896.500
Resultado básico por ação atribuível 
 aos acionistas da Companhia 
  durante o exercício (em R$) - 0,11 - 0,11
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades operacionais (79) (185) (11.547) (15.717)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Investimentos em operações (12.203) (11.271) (3.363) 18.759
Títulos de capitalização - - (1.700) -
Ativo imobilizado e intangível - - 10.118 (143)
Caixa líquido gerado (aplicado) 
 nas atividades de investimentos (12.203) (11.271) 5.055 18.616
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos:
Empréstimos e fi nanciamentos - - (2.330) 29.500
Partes relacionadas 12.658 3.572 11.077 11.376
Distribuição de lucros - (1.039) (1.362) (1.039)
Aporte de capital - 8.897 - 8.897
Participação de não controladores - - (52) (754)
Caixa líquido (aplicado) gerado 
 nas atividades de fi nanciamentos 12.658 11.430 7.333 47.980
Aumento (diminuição) de caixa 
 e equivalentes de caixa 376 (26) 841 50.879
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 39 65 56.451 5.572
No fi nal do exercício 415 39 57.292 56.451
Aumento (diminuição) de caixa 
 e equivalentes de caixa 376 (26) 841 50.879

Demonstração das mutações Patrimônio atribuível aos acionistas controladores Participação de
 do patrimônio líquido Capital Capital a Reserva Reserva Reserva de lu- (-) Ações em  acionistas não
 social integralizar legal de Capital cros/prejuízos  tesouraria Total controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015 10 (10) - - 3.667 - 3.667 79 3.746
Integralização de capital 8.887 10 - - - - 8.897 - 8.897
Equivalência refl exa em controladas - - - - 9.011 - 9.011 - 9.011
Constituição de reserva legal - - 51 - (51) - - - -
Dividendos provisionados - - - - (48) - (48) - (48)
Distribuição de lucros desproporcionais - refl exa - - - - (1.039) - (1.039) - (1.039)
Resultado de equivalência refl exa por incorporação - - - - 183.232 - 183.232 (754) 182.478
Lucro líquido do exercício - - - - 1.019 - 1.019 652 1.671
Saldos em 31 de dezembro de 2016 8.897 - 51 - 195.791 - 204.739 (23) 204.716
Reversão de reserva legal - - (51) - 51 - - - -
Transferência para reserva de capital - - - 183.232 (183.232) - - - -
Distribuição de lucros desproporcionais - refl exa - - - - (1.828) - (1.828) (102) (1.930)
Perda refl exa em investimento em coligada - - - - (5.563) - (5.563) - (5.563)
Prejuízo do exercício - - - - (13.449) - (13.449) 49 (13.400)
Transferência para absorção de prejuízo - - - (8.230) 8.230 - - - -
(-) Ações em tesouraria - - - - - (1.365) (1.365) - (1.365)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 8.897 - - 175.002 - (1.365) 182.534 (76) 182.458

As Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas 
completas, estão à Disposição dos Acionistas, e 

interessados na Sede da Companhia.

EBM Desenvolvimento Urbano e Incorporações S.A. - CNPJ nº 20.376.370/0001-35 - NIRE 35.300.499.417
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanço Patrimonial: Passivo  2017 2016
   Não Auditado
Circulante  23.809 17.529
Fornecedores  2.865 1.042
Empréstimos  14.321 11.808
Obrigações sociais e trabalhistas  160 111
Obrigações fiscais  134 163
Mútuos  6.329 -
Outros passivos  - 4.405
Não Circulante  75.012 57.490
Obrigações fiscais  366 -
Impostos diferidos  74.646 57.490
Patrimônio Líquido  227.158 130.184
Capital social  86.893 8.520
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  1.071 11.911
Reserva de Lucros  139.194 109.753
Total do Passivo  325.979 205.203

Balanço Patrimonial: Ativo  2017 2016
   Não Auditado
Circulante  66.020 35
Caixa e equivalentes de caixa  66.020 30
Impostos a Recuperar  - 5
Não Circulante  259.959 205.168
Propriedade para Investimento  - 205.090
Imobilizado  259.939 58
Outros Créditos  20 20
Total do Ativo  325.979 205.203

Relatório da Adminsitração
Prezados Srs: Ao longo de 2017 continuamos os preparativos para início 
das obras do “Porto São Luis”, denominação que utilizaremos para o proje-

to do Terminal de Uso Privado autorizado à Companhia construir e operar. 
Obtivemos todas as licenças necessárias ao início dos trabalhos, iniciamos 
a supressão vegetal e, em dezembro, obtivemos o aumento de capital da 

China Communications Construction Company - CCCC, que passou a deter 
51% da Companhia. Tal transação permite que a Companhia aumente sua 
capacidade financeira e a continuidade das obras de forma mais intensa.

Demonstração do Resultado  2017 2016
Receitas (Despesas) Operacionais   Não Auditado
Administrativas  (2.178) (486)
Depreciação  (19) (19)
Comerciais  (59) (16)
Valor justo  50.459 -
Outras receitas(despesas)operacionais, líquidas  35 (9)
Resultado operacional antes do
 resultado financeiro  48.238 (530)

Resultado Financeiro
Despesas Financeiras  (1.641) (263)
Resultado antes do IR e CS  46.597 (793)
Imposto de Renda e CS: Diferido  (17.156) -
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício  29.441 (793)
Quantidade de ações (em milhares)  42.636 8.520
Lucro líquido por ação do capital social
 no fim do exercício - R$  1,09 (0,09)

Demonstração do Resultado Abrangente  2017 2016
   Não Auditado
Lucro (prejuízo) líquido do exercício  29.441 (793)
Outros componentes do resultado abrangente  - -
Total do resultado abrangente do exercício  29.441 (793)

Demonstração do Fluxo de Caixa  2017 2016
Fluxo de caixa das atividades operacionais   Não Auditado
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda  46.597 (793)
Ajuste de: Depreciação  19 19
Juros sobre parcelamento  10 -
Valor Justo  (50.459) -
Juros de mora  925
Resultado após ajustes  (2.908) (774)
(Acréscimo) decréscimo de ativos: Créditos fiscais  5 (20)
Acréscimo(decréscimo)de passivos: Fornecedores  1.824 (253)
Mútuos  6.318 -
Obrigações Sociais e Trabalhistas  49 63
Obrigações Fiscais  259 (396)
Outros passivos  9 -
Caixa líquido proveniente atividades operacionais  5.556 (1.380)

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Propriedade para Investimento  (7.161) (8.580)
Caixa líquido usado atividades de investimentos  (7.161) (8.580)
Fluxo de caixa das atividades financiamentos
Aumento de capital  66.001 -
Adiantamento para futuro aumento de capital  1.532 11.911
Pagamento de juros - Cédula de crédito bancário  (6) (1.943)
Liquidação - Impostos parcelados  (34) -
Impostos parcelados  102 -
Caixa líquido usado Atividades Financiamento  67.595 9.968
Geração (consumo) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa  65.990 8
Caixa e equivalente de caixa no início do período  30 22
Caixa e equivalente de caixa no final do período  66.020 30
Geração (consumo) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa  65.990 8

WPR São Luís Gestão de Portos e Terminais S.A - CNPJ/MF nº 18.729.181/0001-57
Demonstrações Financeiras do Exercício findo em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido         Reserva de lucros Lucros Total do
  Capital Capital à  Reserva Retenção (Prejuízos) Patrimônio
  Social Integralizar AFAC legal de lucros Acumulados Líquido
Em 31 de Dezembro 2015 - Não auditado  6.966 - 1.554 1.393 109.153 - 119.066
Adiantamento para futuro aumento de capital  - - 11.911 - - - 11.911
Aumento de capital - 3ª ACS de 15/17/2016  1.554 - (1.554) - - - -
Prejuízo do exercício  - - - - - (793) (793)
Compensação de prejuízos com reservas  - - - - (793) 793 -
Em 31 de Dezembro de 2016 - Não auditado  8.520 - 11.911 1.393 108.360 - 130.184
Adiantamento para futuro aumento de capital  - - 1.532 - - - 1.532
Aumento de capital - 4ª ACS de 23/05/2017  12.220 - (12.220) - - - -
Aumento de capital - AGE de 18/12/2017  152 - (152) - - - -
Aumento de capital - AGE de 20/12/2017  219.000 (152.999) - - - - 66.001
Lucro do exercício  - - - - - 29.441 29.441
Destinações: Constituição de reservas  - - - 1.472 27.969 (29.441) -
Em 31 de Dezembro de 2017  239.892 (152.999) 1.071 2.865 136.329 - 227.158

Diretoria
 Lin Li Alexandre Elgarten Rocha
 Diretor Presidente Diretor Financeiro
Carolina Teixeira de Freitas Ohata - Contadora - CRC 1SP 257.066/O-1

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas 

Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes, auditadas 

pela PricewaterhouseCoopers Contadores Públicos Ltda., estão à 

disposição dos Srs. Acionistas na Sede da Companhia.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0031599-34.2012.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do
Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni
Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ALEXSANDRA PEREIRA NEVES MAURÍCIO,
CPF 371.407.188-14, que lhe foi proposta uma
ação de Busca e Apreensão Em Alienação
Fiduciária por parte de Itaú Unibanco S.A, relativa
ao veículo marca Fiat, modelo Palio Weekend,
cor cinza, ano/modelo 2001/2001, placa DAN
6949, chassi 9BD17302424040691, apreendido
em 29.08.2012, haja vista o inadimplemento do
contrato de financiamento nº 30420-524076932,
apreendido e entregue ao requerente em 29/08/
2012 (auto de penhora fsl. 180). Encontrando-se
a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial e
dado regulart andamento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 04 de julho de 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0017748-15.2018.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
RENATO JESKE, CPF 688.206.079-72, que por
este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de
Sentença, movida por EDITORA CERED
CENTRO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de
R$ 4.073,18 (atualizada até março de 2018), a
ser devidamente atualizada na data do efetivo
pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o
valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de junho de 2018.

Maristela Mafei Participações S/A
CNPJ/MF nº 04.958.309/0001-40 - NIRE 35.300.190.297

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os acionistas a se reunirem, em 1ª convocação, no dia 
30/07/2018, às 11h, na Avenida Paulista, 2006, conj. 807, Sala A, São Paulo/
SP, a � m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a eleição dos 
novos administradores da Companhia, os Srs. Francisco Carlos de Carva-
lho, RG nº 7.741.082-8 SSP/SP e CPF/MF nº 972.783.868-53; e Patrícia Maria 
de Ávila Pivaro, RG nº 13.950.251-8 SSP/SP e CPF/MF nº 114.853.548-97, 
para comporem a diretoria da Companhia; e (ii) a destituição da adminis-
tradora Patricia Guimarães Gil. São Paulo, 13/07/2018. p. WPP Máquina 
Participações Ltda. Luiziana Carbonaro de Mattos - Sócia Majoritária.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005726-35.2017.8.26.0009 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana
Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ ALBERTO FERRO BOGLAS, Brasileiro, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Douglas Carbone, CPF
326.687.098-06. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 2.126,07, devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de maio de 2018. 11 e 13/07

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:01/08/2018 - A partir das: 12:45
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D4D7- CONTRATO: 818640006409-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 0235 SE
ROSENI LOPES FELIX, BRASILEIRO(A), CPF 05469522830, CI 14.983.951-SSP/
SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO D-12, 1º ANDAR, BLOCO D, EDIFICIO
DALIA, CONDOMINIO PORTAL DO CAMPO LIMPO, SITUADO A RUA SEBASTIAO
ADVINCULA DA CUNHA, Nº 49, CHACARA SETE LAGOS, BAIRRO DE
PIRAJUSSARA, CAPAO REDONDO, 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO, SAO
PAULO, SP. COM A AREA REAL PRIVATIVA DE 51,60MS2, A AREA REAL COMUM
DE GARAGEM DE 19,80MS2, CORRESPONDENTE A UMA VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM SITUADA NA PARTE EXTERNA DO TERREO, A AREA REAL COMUM
DE 27,0126M2, ENCERRANDO A AREA REAL CONSTRUIDA DE 98,4126M2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1,0101% NO TERRENO E
DEMAIS COISAS COMUNS DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 445.848,88
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 154.000,00

SED:1C4C6- CONTRATO: 802710023966-3-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
0271 - MAZZEI
ELIEL DO LAGO SOUZA, BRASILEIRO(A), TAXISTA CPF 74391321734, CI 22.446.486-
3 SSP/SP,CASADO SOB O REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS COM
LILIANE MACEDO DE SALES DO LAGO SOUZA, BRASILEIRO(A), SECURITARIA
CPF 12519834803, CI 20.051.191 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 404, 4º PAVIMENTO, BLOCO 5,
RESIDENCIAL VAN GOGH, SITUADO A RUA LAGOA DA BARRA, Nº 625, DISTRITO
DE ITAQUERA, SAO PAULO, SP. COM A AREA REAL PRIVATIVA DE 55,0300MS2,
AREA REAL COMUM DE 44,1436M2, TOTALIZANDO UMA AREA REAL DE 99,1736M2
E A FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO E DEMAIS COISAS COMUNS DE 0,695561%,
COM DIREITO A UMA VAGA DE GARAGEM COLETIVA DO EMPREENDIMENTO.
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 165.064,32
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 181.000,00

ITUPEVA, 13/06/2018
ARY ANDRÉ NETO

13 - 16/07 - 01/08/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0009047-88.2011.8.26.0009 A MM. Juíza de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento
Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS DUARTE DE ALMEIDA, RG 19349201-5, CPF
112.292.218-32, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco
S/A. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 742.925,74 (atualizado até junho/2014), referente ao Instrumento
Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças celebrado em 21/02/2011, a ser paga em 48 parcelas a
partir de 30/03/2011, vencidas e não pagas. Os honorários serão fixados em 10% sobre o valor do débito, que
serão reduzidos pela metade, em caso de pagamento. No prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês.
O não pagamento de qualquer das prestações implicará no vencimento das subsequentes e o prosseguimento
do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposição aos executados de multa de 10% sobre o
valor das prestações não pagas e vedação à oposição de embargos. Não efetuado o pagamento, nem o
parcelamento, proceder-se-a à Penhora e Avaliação de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida.
Caso não sejam localizados bens, os executados devem ser intimados a indicá-los em 5 dias úteis, sob pena
de multa de até 20% do valor da causa se constatada omissão. Os eventuais embargos à execução poderão
ser oferecidos no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, por intermédio
de advogado. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de junho de 2018. 13 e 14/07

Balanço patrimonial 2017 2016
Ativo/Circulante 2.264 5.225
Caixa e Equivalentes de Caixa 2.264 5.225
Não Circulante 9.595.509 9.002.759
Investimentos 9.595.509 9.002.759
Total do Ativo 9.597.773 9.007.984

Demonstração do resultado 2017 2016
Despesas e Receitas Operacionais:  
Despesas gerais e administrativas (1.659) (175)
Resultado de equivalencia patrimonial (709.732) (23.060)
Lucro (Prejuizo) Operacional antes 
 do Resultado Financeiro (711.391) (23.235)
Receitas Financeiras  - -
Despesas Financeiras (256) -
Lucro (Prejuizo) Antes do IR e da CS (711.646) (23.235)
Despesa com imposto de renda e contribuição social - -
Lucro Liquido (Prejuizo) do Exercicio (711.646) (23.235)

Balanço patrimonial 2017 2016
Passivo/Circulante - 7.078.765
Obrigações trabalhistas e tributárias - -

Partes Relacionadas - 7.078.765

Não Circulante 3.245 3.245
Dividendos a Pagar 3.245 3.245

Patrimônio Líquido 9.594.527 1.925.974
Capital Social  10.000 10.000

Reserva de Capital 11.436.250 3.056.001

Reserva de Lucros (1.140.076) (1.116.793)

Resultado do Exercicio (711.646) (23.235)

Total do Passivo e do Patrimonio Liquido 9.597.773 9.007.984

Demonstração dos � uxos de caixa 2017 2016
Das atividades operacionais
Lucro liquido (prejuizo) do exercício (711.646) (23.235)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades   
 geradas pelas atividades operacionais:  
Resultado de equivalência patrimonial 709.732 23.060
 (1.914) (175)
Caixa liquido aplicado nas atividades operacionais (1.914) (175)
Fluxo de caixa das atividades de investimento  
Investimentos em operações (1.302.531) (1.095.786)
Caixa líquido gerado (aplicado) 
 nas atividades de investimentos (1.302.531) (1.095.786)
Fluxo de caixa das atividades de � nanciamento  
Partes relacionadas (7.078.765) -
Aporte de capital 8.380.249 1.080.000
Caixa líquido (aplicados) gerado 
 nas atividades de � nanciamentos 1.301.484 1.080.000
Aumento (diminuição) de caixa 
 e equivalente de caixa (2.961) (15.961)
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 5.225 21.186
No � nal do exercício 2.264 5.225
Aumento (diminuição) de caixa e equivalente de caixa (2.961) (15.961)

Bento Odilon Moreira Filho - Diretor - CPF/MF 440.288.571-04 •  Fabiana Nascimento P. Medeiros - Contadora CRC-GO 18.611/O-4 - CPF/MF 641.431.711-04

As Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas completas, estão à Disposição dos Acionistas, e interessados na Sede da Companhia.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Capital Social Reserva de Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Total
Saldo 31.12.2015 10.000 1.976.001 2.000 (1.149.129) 838.872
Adiantamento Futuro Aumento de Capital - 1.080.000 - - 1.080.000
Reserva Legal - - (2.000) 2.000 -
Estorno Dividendos a Distribuir - - - 30.336 30.336
Resultado do Exercício - - - (23.235) (23.235)
Saldo 31.12.2016 10.000 3.056.001 - (1.140.027) 1.925.974
Adiantamento Futuro Aumento de Capital - 8.380.249 - - 8.380.249
Reserva Legal - - - - -
Ajuste de participação societária - - - (49) (49)
Resultado do Exercício - - - (711.646) (711.646)
Saldo 31.12.2017 10.000 11.436.250 - (1.851.723) 9.594.527

Éolo Participações S/A. - CNPJ/MF nº 21.436.172/0001-82
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em  Reais)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0103407-10.2009.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto
Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ MARQUES SERZEDELO, Brasileiro,
Solteiro, Empresário, RG 14422461, CPF 087.238.516-78. Com endereço à Rua Chico Pontes, 1500, cj 2038
C, Vila Guilherme, CEP 02067-002, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: para cobrança de R$ 86.933,58 (30/
01/2009), referente Contrato de Empréstimo, firmado em 20/12/2007. no prazo de 3 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o valor da dívida , acrescida dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou embarguem a execução
no prazo de 15 (quinze) dias. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado,
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código do Processo Civil). Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de junho de 2018. 12 e 13/07

Centro de Negócios Imobiliários Ltda

CNPJ/MF 08.347.250/0001-04 | NIRE 35.221.095.976

Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Sócios quotistas para comparecer à Assembleia Geral Ordinária que
se realizará  em 25 de julho de 2018, às 15:00hs, na sede social na Cidade e Estado de São
Paulo, à Avenida Penha de França, nº 64, CEP: 03606-000, para fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: exclusão sócia minoritária Janaina Munhoz Mesquita. São Paulo, 20 de
junho de 2018. DEINER BINI - Sócio administrador. K-13/07

Jornal
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Problemas com a arrematação?
Penhoras, débitos, direitos, recursos e

imissão na posse, advogados especializados
em arrematação

Infs (11) 3255-7745/ (11) 9 9191-6268

Interligação Elétrica Norte e Nordeste S.A.
CNPJ/MF nº 09.276.712/0001-02

Demonstrações Financeiras

Diretoria

Kleber Ferreira dos Santos - Diretor Administrativo e Financeiro 

Dirceu Bueno de Camargo - Diretor Técnico

Contadora

Silvia Regina Silverio - CRC nº 1SP 175812/O-0

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)

Capital 
social

Reserva de lucros Lucros 
acumuladosLegal Especial Retenção de lucros Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015 - originalmente apresentado 327.284 4.752 22.572 67.702 – 422.310
Ajuste por mudanças de critérios – – – – (46.800) (46.800)
Saldos em 31 de dezembro de 2015 (ajustado - Nota 2) 327.284 4.752 22.572 67.702 (46.800) 375.510
Lucro líquido (reapresentado - Nota 2) – – – – 33.105 33.105
Reserva legal (originalmente apresentado) – 1.490 – – (1.490) –
Reserva especial de dividendos (originalmente apresentado) – – 28.315 – (28.315) –
Saldos em 31 de dezembro de 2016 (reapresentado nota 2) 327.284 6.242 50.887 67.702 (43.500) 408.615
Lucro líquido do exercício – – – – 7.711 7.711
Reserva legal – 387 – – (387) –
Reserva especial de dividendos – – 7.324 – (7.324) –
Absorção de reserva de retenção de lucros – – – (43.500) 43.500 –
Saldos em 31 de dezembro de 2017 327.284 6.629 58.211 24.202 – 416.326

Demonstrações do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais - R$, exceto o lucro líquido por ação)
2017 2016

(Reapre-
sentado
Nota 2)

Receita operacional líquida 34.033 81.156
 Custos dos serviços de implementação da 
  infraestrutura e de operação e manutenção 
   e das despesas gerais e administrativas (4.839) (5.076)
Lucro bruto 29.194 76.080
Despesas operacionais
 Administrativas e gerais (1.184) (1.088)
 Honorários da administração (222) (441)

(1.406) (1.529)
Lucro antes do resultado financeiro e do 
 imposto de renda e da contribuição social 27.788 74.551

2017 2016
(Reapre-
sentado
Nota 2)

 Receitas financeiras 1.643 2.015
 Despesas financeiras (19.584) (26.595)

(17.941) (24.580)
Lucro antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 9.847 49.971
 Imposto de renda e contribuição social - correntes (1.528) –
 Imposto de renda e contribuição social - diferidos (608) (16.866)

(2.136) (16.866)
Lucro líquido do exercício 7.711 33.105
Lucro por ação - básico e diluído 
 (por lotes de mil ações) 0,0236 0,1012

Demonstração do fluxo de caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016

(Em milhares de reais - R$)
2017 2016

(Reapre-
sentado 
Nota 2)

Fluxos de caixa das atividades operacionais 7.711 33.105
Lucro líquido do exercício
Ajustes para reconciliar o lucro líquido ao caixa 
 gerado pelas (utilizado nas) atividades operacionais: 16.604 15.214
 Juros sobre ativos e passivos (301) 4.461
 PIS e COFINS diferidos 609 16.866
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 24.622 69.646
(Aumento) diminuição de ativos (1.898) 903
 Caixa restrito 4.069 (46.870)
 Contas a receber (ativo da concessão) (231) (428)
 Tributos e contribuições a compensar (265) –
 Outros ativos 1.675 (46.395)
(Aumento) diminuição de passivos 497 293
 Fornecedores 1.600 80
 Tributos e encargos sociais a recolher 162 297
 Encargos regulatórios a recolher 2.304 (126)
 Outros passivos 4.563 544
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 30.860 23.795
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Caixa líquido gerado (utilizado) nas atividades 
 de investimentos 30.860 23.795
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Amortizações de empréstimos e 
 financiamentos (15.558) (7.306)
Pagamentos de empréstimos (juros) (16.615) (16.396)
Caixa líquido gerado (utilizado) nas atividades 
 de financiamentos (32.173) (23.702)
Aumento (redução) líquido de caixa e 
 equivalente de caixa (1.313) 93
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.736 1.643
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 423 1.736

(1.313) 93

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)
Ativo 31/12/2017 31/12/2016 01/01/2016

(Reapre-
sentado
Nota 2)

(Reapre-
sentado
Nota 2)

Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 423 1.736 1.643
 Contas a receber
  (ativo de concessão) 47.541 50.015 46.396
 Tributos e contribuições a compensar 2.218 1.987 1.561
 Outros ativos 266 1 –

50.448 53.739 49.600
Não circulante
 Caixa restrito 16.321 14.423 15.325
 Contas a receber
  (ativo de concessão) 696.287 697.882 654.631
 Outros ativos – – –

712.608 712.305 669.956

   
Total do ativo 763.056 766.044 719.556

Passivo 31/12/2017 31/12/2016 01/01/2016
(Reapre-
sentado
Nota 2)

(Reapre-
sentado
Nota 2)

Circulante
 Empréstimos e financiamentos 20.888 25.221 24.389
 Fornecedores 1.261 764 471
 Tributos e encargos sociais a recolher 2.040 441 326
 Encargos regulatórios a recolher 470 125 138
 Outros passivos 3 – 32

24.662 26.551 25.356
Não circulante
 Empréstimos e financiamentos 171.135 182.371 191.691
 PIS e COFINS diferidos 69.839 70.140 65.637
 Imposto de renda e 
  contribuição social diferidos 76.592 75.983 59.117
 Encargos regulatórios a recolher 1.020 1.203 893
 Outros passivos 3.482 1.181 1.352

322.068 330.878 318.690
Patrimônio líquido
 Capital social 327.284 327.284 327.284
 Reserva legal 6.629 6.242 4.752
 Reserva especial para dividendos 
  obrigatórios não distribuídos 82.413 75.089 43.474

416.326 408.615 375.510
Total do passivo e 
 patrimônio líquido 763.056 766.044 719.556

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016

(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)
2017 2016

(Reapresentado
Nota 2)

Lucro líquido do exercício 7.711 33.105
Resultado abrangente do exercício, 
 líquido de impostos 7.711 33.105

Nota 2 - Reapresentação: Em setembro de 2017, com a conclusão da aqui-
sição de 50% das ações detidas pela ISOLUX, a CTEEP passou a ser de-
tentora do controle acionário da Companhia, e por consequência padronizou 
os controles de gestão e contábeis aos adotados pelo novo controlador.

Edital de Leilão Comercial Eletrônico Único de Bem Imóvel
Eduardo dos Reis, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 748, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.100.027-0, inscrito
no CPF/MF sob nº 252.758.888-30; e seu ora preposto  Roberto dos Reis Junior, brasileiro, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 1048,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 11.100.026-9, inscrito no CPF/MF sob nº 175.863.578-97, ambos estabelecidos nesta Capital/SP na Rua Manoel da Nóbrega, 456 conjunto
111, titulares do sistema gestor de leilões www.casareisleiloes.com.br, , tendo sido devidamente autorizados pelo(s) proprietário(s) nos termos da Lei, fazem saber que por meio do sistema
gestor de leilões www.casareisleiloes.com.br, levarão a Leilão Eletrônico público para captação de ofertas os bens  imóveis  adiante descritos, nas datas e condições a seguir.

Do Leilão.  O leilão será único, eletrônico e realizado pelo sistema gestor www.casareisleiloes.com.br, sendo que os imóveis  serão apregoados em lotes isolados. Das Datas e Horários do Leilão Eletrônico Único.
Lote 01 (um): Início: 18 (dezoito) de julho de 2018, 12:00 (doze horas). Término: 24 (vinte e quatro) de agosto de 2018, 12:00 (doze horas). Bem: Imóvel situado na cidade de São Paulo/SP na Rua das Olarias, nº 209, bairro
Pari, objeto da matrícula 44.244 do 5º CRI/SP e inscrito SQL/PMSP nº 017.038.0049-4. Valor de lance inicial: R$ 2.700.000,00. Lote 02 (dois): Início: 18 (dezoito) de julho de 2018, 14:00 (catorze horas). Término: 24 (vinte
e quatro) de agosto de 2018, 14:00 (catorze horas). Bem: Imóvel situado na cidade de Jardinópolis/SP na Rua Augustinho Barbosa, nº 225, objeto das matrículas nºs 6.025/UR nº 05 e 06, do CRI de Jardinópolis/SP e inscrito
Municipalidade nº 107002, unicamente. Valor de lance inicial: R$ 650.000,00. Das Condições de Apregoação, Venda e Arrematação. O valor de lance inicial aqui informado NÃO é o valor de venda dos bens e direitos
apregoados, serve apenas como piso para início da captação de lances condicionais, nos termos a seguir. Em Leilão Eletrônico Único todos os lances eletrônicos serão acolhidos como condicionais e a venda será
realizada a quem maior lance ofertar, reservando-se exclusivamente aos Comitentes Vendedores o direito de liberar ou não os bens e direitos apregoados para venda, quando o maior lance alcançado no leilão
for de valor inferior ao valor mínimo de venda estabelecido para o leilão em contrato particular. Com o objetivo de garantir equidade entre os participantes , se porventura algum lance vier a ser ofertado a partir dos 20 (vinte)
segundos finais da contagem para término do leilão, o cronômetro retroagirá, de modo que a contagem regressiva reiniciará para restar novamente 20 (vinte) segundos para término do pregão eletrônico, e assim
sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 20 (vinte) segundos finas de contagem regressiva do cronômetro de cada lote ou leilão.  O imóvel ofertado é vendido “ad corpus”, no estado em que se encontra, sendo que
as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou
complemento de área, por eventual(ais) divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. O arrematante adquire o imóvel no estado de conservação em que se encontram e declara ter pleno
conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventuais vícios, ainda que ocultos, ou defeitos decorrentes de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual
regularização que se fizer necessária. O Comitente se responsabiliza pela procedência e evicção de direitos do bem, ficando os Leiloeiros Oficiais isentos de qualquer responsabilidade pela qualidade, vícios e/ou defeitos
ocultos nos bem. O Auto de Leilão Positivo e Arrematação será lavrado ato contínuo ao encerramento do competente leilão e mediante os pagamentos do preço da aquisição e da comissão por êxito devida aos Leiloeiros Oficiais,
devendo ser firmado pelo Leiloeiro Oficial a conduzir o ato e pelo respectivo arrematante naquele mesmo ato. A competente Escritura de Venda e Compra será outorgada em até 30 (trinta) dias da data do encerramento do
leilão eletrônico. Os valores originais do preço da arrematação serão repassados pelos Leiloeiros Oficiais ao Comitente, independente de qualquer acréscimo, na data e ocasião da outorga em favor do respectivo arrematante
da devida Escritura de Venda e Compra, por meio de cheque(s) administrativo(s) nominal a um dos Comitentes. Caso os Comitentes deixem de outorgar em favor do respectivo arrematante a devida Escritura Definitiva de
Venda e Compra incorrerá em multas diárias em favor dos Leiloeiros Oficiais e do respectivo arrematante, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia para cada um destes, cujas cifras autorizam neste ato sejam abatidas
do preço da competente arrematação. O Comitente assegura ao arrematante a livre assunção de propriedade do imóvel por ocasião e data da outorga da Escritura de Venda e Compra. Das Condições de Participação. É
admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens. Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal,
condições estas que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da competente documentação. O interessado em participar dos leilões eletrônicos deverá cadastrar-se como Usuário no sistema gestor
www.casareisleiloes.com.br com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data do leilão eletrônico.  Das Condições de Pagamento. O preço da arrematação será liquidado à vista e deverá ser realizado
no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação eletrônica, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado
ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, sob pena de imediato desfazimento(s) da(s) aquisição(ões), independente de notificação
ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado(s) o(s) preço(s) de venda fixado(s) pelo(s) Comitente(s) acima. § 1º.
Alternativamente, o(s) preço(s) da(s) arrematação(ões) poderá(ão) ser liquidado(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a(s) arrematação(ões), devendo o(s) respectivo(s) arrematante(s) efetuar o pagamento do(s)
preço(s) arrematação(ões) com a entrega no escritório do Leiloeiro Oficial de cheque(s) administrativo(s) nominal(ais) ao Leiloeiro Oficial, sob pena de imediato desfazimento(s) da(s) aquisição(ões), independente de
notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado(s) o(s) preço(s) de venda fixado(s) pelo(s) Comitente(s) acima.
§ 2º. Será admitido pagamento mediante financiamento concedido por instituição financeira. A comissão devida aos Leiloeiros Oficiais é considerada para os efeitos destes leilões, inclusive fiscais, parte integrante do
preço da arrematação e será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação e correrá por conta do respectivo arrematante, devendo ser paga no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar
do encerramento da alienação judicial condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado para a conta corrente acima descrita, como prevê o
parágrafo único do art. 24 do Dec. nº 21.981/32. § 1º. Alternativamente, comissão por êxito devida aos Leiloeiros Oficiais poderá ser liquidada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a arrematação devendo o respectivo
arrematante efetuar o pagamento do preço da arrematação com a entrega no escritório do Leiloeiro Oficial de cheque administrativo nominal ao Leiloeiro Oficial Eduardo dos Reis, sob pena de imediato desfazimento da
aquisição, independente de notificação ou interpelação, prosseguindo a arrematação em favor do segundo maior lance captado em pregão, e assim sucessivamente, desde que respeitado o preço de venda fixado pelo Comitentes.
Das Penalidades.  O não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial implicará no desfazimento da(s) arrematação(ões), com a comunicação de tal fato às autoridades competentes, para fins de
averiguação de eventual prática do crime previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dos Documentos a serem enviados pelo Arrematante. No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização
do devido pagamento do preço da arrematação, o arrematante deverá encaminhar para os Leiloeiros Oficiais, para fins de elaboração do competente Auto de Leilão Positivo e de Arrematação e da respectiva minuta da competente
Escritura Pública, sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 (uma) via do competente de depósito bancário do preço da arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito
bancário da comissão devida aos Leiloeiros Oficiais na conta corrente especificada; no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de
Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e Comprovante de Residência; no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social
Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e
representantes legais. Demais Disposições.  As despesas para a obtenção da propriedade e dominio definitivos do imóvel, bem como para a lavratura, e eventual registro, da Escritura de Venda e Compra, assim como os
emolumentos de tabelionato, registros, I.T.B.I. (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis), ou quaisquer outros impostos e taxas existentes ou que venham a ser criados, inclusive as referentes ao Cartório de Registro
de Imóveis, correrão por conta exclusiva do respectivo arrematante. Os Comitentes autorizaram aos Leiloeiros Oficiais deixar a disposição de potenciais interessados nas arrematações para análise prévia as cópias dos
documentos e certidões atualizados a representar a titularidade dos bens a serem apregoados, bem como a capacidade econômico financeira dos Comitentes, sendo certo que os mesmos estão disponíveis no escritório dos
Leiloeiros Oficias e também na sala de leilão dos bens e direitos em voga hospedada no sistema gestor www.casareisleiloes.com.br.  Dos Lotes Ofertados: Lote 01 (um): Início: 18 (dezoito) de julho de 2018, 12:00
(doze horas). Término: 24 (vinte e quatro) de agosto de 2018, 12:00 (doze horas). Bem: Imóvel situado na cidade de São Paulo/SP na Rua das Olarias, nº 209, bairro Pari, assim descrito:  01 (um) terreno e respectiva
construção situado à rua das Olarias, nº 209, no 25º Subdistrito -Pari, medindo o terreno 5,20m de frente por 26,00m da frente aos fundos, de um lado e 29,55m de outro lado, confrontando com o prédio nº 201 e nos fundos mede
6,20m. O imóvel é objeto da matrícula de nº 44.244, do 5ª CRI/SP e inscrito na Municipalidade sob nº 017.038.0049-4.Da Matrícula se verifica que a titular do domínio do imóvel é  Bortec Artefatos de Borracha Ltda., com sede
nesta Capital/SP à rua das Olarias, nº 209, bairro do Canindé, CEP: 03030-020, inscrita na JUCESP e no CNPJ/MF sob nº 43.845.015/0001-63  (R. 9). Da Posse do Imóvel. O comitente exerce a posse do imóvel. Dos Débitos
de Caráter propter rem a Recair sobre Imóvel. Acerca de débitos relacionados à manutenção do imóvel compete informar o quanto segue: Dos Débitos de Condomínios. Não se trata de unidade condominial e não há,
pois, pendências desta espécie. Dos Débitos de IPTU ou ITR. Inscrição Municipalidade nº 017.038.0049-4. Conforme pesquisa realizada aos 13 de junho de 2018 sobre o imóvel pesam débitos de IPTU referentes ao ano
de 2017, computando o total de R$ 13.490,19, há, pois, passivo tributário propter rem a recair sobre o imóvel em análise. E o valor do IPTU relativo ao exercício de 2018 por vencer naquela ocasião era de R$ 11.612,75.  Valor
de lance inicial: R$ 2.700.000,00.  Lote 02 (dois): Início: 18 (dezoito) de julho de 2018, 14:00 (catorze horas). Término: 24 (vinte e quatro) de agosto de 2018, 14:00 (catorze horas). Bem: Imóvel situado na cidade
de Jardinópolis/SP na Rua Augustinho Barbosa, nº 225, assim descrito: 01 (Um) imóvel urbano, situado nesta cidade, comarca e única circunscrição imobiliária de Jardinópolis, do Estado de São Paulo, representado por
uma futura unidade residencial autônoma, do Condomínio Village Bandeirante I, localizado na Via Anhanguera, KM 327, e esta por sua vez representada pelo Lote nº 05, da Quadra 02, com área a ser construída de 32,04 m²,
e seu terreno privativo assim descrito: com frente aos fundos, em ambos lados, onde confronta de um lado com a Unidade Residencial designada 04, da quadra 02 e de outros com a Unidade Residencial 06, da quadra 02, tendo
nos fundos 28,00 metros onde confronta com propriedade da C.M.B Bandeirante Imóveis, perfazendo o terreno privativo a área de 1.400,00 m². A unidade residencial acima, corresponde a área total de 2.223,18, compreendendo
1.400,00 m² de área privative, subdividida em 32,04 m² de área construída, mais 1.367,96 destinado a jardim e afins, e, mais 923,18 m² nas coisas de uso comum, incluindo-se 1.111801% correspondente a fração ideal no terreno-
mãe; e 01 (Um) imóvel urbano, situado nesta cidade, comarca e única circunscrição imobiliária de Jardinópolis, do Estado de São Paulo, representado por uma futura unidade residencial autônoma, do Condomínio Village
Bandeirante I, localizado na Via Anhanguera, KM 327, e esta por sua vez representada pelo lote nº 04, da Quadra 02, com área a ser construída de 32,04 m², e seu terreno privativo, assim descrito: com frente para a via do
condomínio designada Rua 1, mede 28,00 metros de frente, 50,00 metros da frente aos fundos, em ambos lados, onde confronta de um lado com a Unidade Residencial designada 03, da quadra 02, tendo nos fundos 28,00 metros
onde confronta com propriedade da C.M.B Bandeirante Imóveis S/C Ltda., perfazendo o terreno privativo a área de 1.400,00 m². A unidade residencial acima, corresponde a área total de 2.223,18 m², compreendendo 1.400,00
m² de área privativa, subdividida 32,04 m² de área construída, mais 1.367,96 destinado a jardim e afins, e, mais 823,18 m² nas coisas de uso comum, incluindo-se 1.11801% correspondente a fração ideal no terreno-mãe. Ambos
os lotes são objetos da matricula 6.025 do CRI de Jardinópolis/SP. O Registro do Boletim Cadastral de 2018 do município indica área construída de 332,07m². Os imóveis são inscritos na Municipalidade sob nº comum 107002
e objeto das matrículas de nºs 6.025 – 05 e 06 do CRI de Jardinópolis/SP e. Da Matrícula nº 05 do CRI de Jardinópolis/SP se verifica: Pelo instrumento particular de promessa de venda e compra celebrado aos 09.08.1997,
a empresa CMB Bandeirante Imóveis S/C Ltda., sediada em Ribeirão Preto-SP, na Rua Garibaldi, 879, CNPJ nº 56.893.118/0001-40, na qualidade de incorporadora e mandatária da proprietária Maria Izolina Pereira da Silva,
conforme instrumento público a ela outorgada nos termos do § 1º do art. 31, da Lei Federal 4.591, de 16.12.1964, prometeu vender a fração ideal de 1.11801%  do terreno, compreendendo todas aquelas futuras frações ideais
discriminadas acima, mediante as cláusulas e condições inclusas no instrumento, a Antonio Carlos de Lazzari Teixeira, brasileiro, gerente comercial, RG. 3.435.774/SSPSP, CPFMF. 051.302.808-06, casado sob regime de
comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77 com Dora Lucia Fantinatti Teixeira, brasileira, professora, RG. 5.221.872/SSPSP, CPFMF. 020.476.668-05. (R.01). Pela escritura pública de 26/12/2005, lavrada no
Tabelionato local, Lº 059, fls. 117/118, a proprietária Maria Izolina Pereira da Silva, acima qualificada, visando a efetivação e cumprimento do contrato de promessa de venda e compra registrado no R.01, outorgou escritura
definitiva em favor de Antonio Carlos de Lazzari Teixeira e sua mulher Dora Lucia Fantinatti Teixeira. (R.02); e Da Matrícula nº 06 do CRI de Jardinópolis/SP se verifica: Pelo instrumento particular de promessa de venda
e compra celebrado aos 09.08.1997, a empresa CMB Bandeirante Imóveis S/C Ltda., sediada em Ribeirão Preto-SP, na Rua Garibaldi, 879, CNPJ nº 56.893.118/0001-40, na qualidade de incorporadora e mandatária da
proprietária Maria Izolina Ferreira da Silva, conforme instrumento público a ela outorgada nos termos do § 1º do art. 31, da Lei Federal 4.591, de 16.12.1964, prometeu vender a fração ideal de 1.11801%  do terreno, compreendendo
todas aquelas futuras frações ideais discriminadas acima, mediante as cláusulas e condições inclusas no instrumento, a Antonio Carlos de Lazzari Teixeira, brasileiro, gerente comercial, RG. 3.435.774/SSPSP, CPFMF.
051.302.808-06, casado sob regime de comunhão universal de bens, na vigência da Lei 6.515/77 com Dora Lucia Fantinatti Teixeira, brasileira, professora, RG. 5.221.872/SSPSP, CPFMF. 020.476.668-05. (R.1). A requerimento
de Antônio Carlos de Lazzari Teixeira de 13/04/2004 procede-se a presente para constar que foi edificado no imóvel desta matricula, um prédio residencial, com frente para a Rua Augustinho Barbosa, que do emplacamento
municipal recebeu o nº 225. O prédio possui 32,04 m² de área construída, subdivididos em ala/dormitório, banheiro e cozinha. (AV. 02). Pela escritura pública de 26/12/2005, lavrada no Tabelionato local, Lº 059, fls. 117/118,
a proprietária Maria Izolina Ferreira da Silva, acima qualificada, visando a efetivação e cumprimento do contrato de promessa de venda e compra registrado no R.01, outorgou escritura definitiva em favor de Antonio Carlos
de Lazzari Teixeira e sua mulher Dora Lucia Fantinatti Teixeira. (R.03).  Da Posse do Imóvel. Os Comitentes exercem a posse do imóvel. Dos Débitos de Caráter propter rem a Recair sobre Imóvel. Acerca de débitos
relacionados à manutenção do imóvel compete informar o quanto segue: Dos Débitos de Condomínios. A unidade à ser levada a leilão não possui débitos condominiais pendentes, tendo como mensalidade a quantia de
R$ 705,00 por lote, com total de R$ 1.410,00 mensais, referente à taxa condominial. Dos Débitos de IPTU ou ITR. Inscrição Municipalidade / INCRA nº 107002, unicamente. Conforme pesquisa realizada aos 21 de maio
de 2018 sobre o imóvel não pesam débitos de IPTU, ausente, pois, passivo tributário propter rem a recair sobre o imóvel em análise. E o valor do IPTU relativo ao exercício de 2018 por vencer naquela ocasião era de R$ 533,68.
Valor de lance inicial: R$ 650.000,00. Das Informações Finais. O valor de lance inicial de cada lote aqui informado NÃO é o valor de venda dos respectivos bens e direitos apregoados, servem apenas como pisos
para início da captação de lances condicionais, nos termos acima. Outras informações podem ser obtidas no webiste www.casareisleiloes.com.br ou, ainda, solicitadas por e-mail encaminhado para
contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital publicado na forma da Lei. São Paulo, 13 de julho de 2018, Eduardo dos Reis e Roberto
dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais inscritos na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP respectivamente sob nº 748 e nº 1048.

Balanços patrimoniais 2017 2016
Ativo/Circulante 25.307 28.826
Caixa e equivalentes de caixa 410 1.063
Promitentes compradores de imóveis 7.676 11.549
Imóveis destinados à venda 10.095 16.047
Partes relacionadas 6.580 -
Créditos diversos 546 167
Não circulante 74 188
Promitentes compradores de imóveis 70 188
Créditos diversos 4 -
Total do ativo 25.381 29.014

Demonstração do resultado 2017 2016
Receita operacional líquida 6.726 (17.997)
Custo dos imóveis vendidos (5.952) 3.618
Lucro bruto 774 (14.379)
Despesas e receitas operacionais:
Despesas administrativas (938) (1.787)
Despesas comerciais (452) (717)
Outras receitas (despesas) operacionais (1.483) 424
 (2.873) (2.080)
Prejuízo operacional (2.099) (16.459)
Despesas � nanceiras (33) (2.179)
Receitas � nanceiras 306 3.971
 273 1.792
Prejuízo antes do imposto de renda
 e contribuição social (1.826) (14.667)
Despesa com imposto de renda e contribuição social (146) (226)
Prejuízo do exercício (1.972) (14.893)
Demonstração do resultado abrangente 2017 2016
Lucro/ (prejuízo) do exercício (1.972) (14.893)
Resultados abrangentes do exercício (1.972) (14.893)

Balanços patrimoniais 2017 2016
Passivo/Circulante 1.377 2.024
Fornecedores 21 50
Obrigações trabalhistas e tributárias 53 45
Impostos e contribuições diferidos 267 402
Outras obrigações 1.036 1.527
Não circulante 3.208 2.354
Impostos e contribuições diferidos 3 8
Dividendos a pagar 1.604 2.136
Provisão para contingências 1.601 210
Patrimônio líquido 20.796 24.636
Capital social 1 1
Lucro/ (prejuízo) acumulado 20.795 24.635
Total do passivo 25.381 29.014

Demonstração dos � uxos de caixa 2017 2016
Das atividades operacionais
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (1.972) (14.893)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais
Provisão para demandas judiciais 1.392 210
 (580) (14.683)
Variações nos ativos e passivos circulantes e não circulantes:
Decréscimo/ (acréscimo) em ativos
Promitentes compradores de imóveis 3.992 54.274
Imóveis destinados à venda 5.951 (8.926)
Outros ativos (384) (36)
(Decréscimo) /acréscimo em passivos: Fornecedores (29) (328)
Obrigações trabalhistas e tributárias (131) (2.717)
Outros débitos (492) 574
 8.907 42.841
Caixa líquido gerado (aplicado) 
 nas atividades operacionais 8.327 28.158
Fluxo de caixa das atividades de � nanciamentos
Empréstimos e � nanciamentos - (35.107)
Partes relacionadas (6.580) -
Dividendos a pagar (532) -
Dividendos distribuídos (1.868) -
Caixa líquido (aplicado) gerado nas
 atividades de � nanciamentos (8.980) (35.107)
Aumento(diminuição)de caixa e equivalentes de caixa (653) (6.949)
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 1.063 8.012
No � nal do exercício 410 1.063
Aumento(diminuição)de caixa e equivalentes de caixa (653) (6.949)

Bento Odilon Moreira Filho
Diretor - CPF/MF 440.288.571-04

Fabiana Nascimento P. Medeiros
Contadora CRC-GO 18.611/O-4 - CPF/MF 641.431.711-04

Demonstração das mutações do patrimônio líquido Capital social Reservas de lucros Lucro/(prejuízo) do exercício Total
Saldos em 31/12/2015 1 39.528 - 39.529
Resultado líquido do exercício - - (14.893) (14.893)
Transferência para reserva de lucros - (14.893) 14.893) -
Saldos em 31/12/2016 1 24.635 - 24.636
Resultado líquido do exercício - - (1.972) (1.972)
Transferência para reserva de lucros - (1.972) 1.972 -
Dividendos distribuídos - (1.868) - (1.868)
Saldos em 31/12/2017 1 20.795 - 20.796

SPE Brasil Incorporação 26 S/A. - CNPJ/MF nº 11.297.331/0002-32
Demonstrações Financeiras 31 de dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de Reais)

As Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas completas, estão à Disposição dos Acionistas, e interessados na Sede da Companhia.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  11/
07/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D415 -  CONTRATO: 118164145481-1 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816-3 GRANJA JULIETA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA JOSE FRANCISCO DE FREITAS (ANTIGA RUA DOIS),
Nº 739, LOTE 29, QUADRA 02, LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM ORION, 32º
SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO/SP

SHIRLEY MARIA ROSENDO GOMES DA SILVA, BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF:
67421180400, CI:1.314.660/PB  CASADO(A)

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

11 - 12 - 13/07/2018

22ª VARA CÍVEL DO FORO DA CAPITAL/SP. Edital de Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1093857-
89.2014.8.26.0100. O Dr. Mario Chiuvite Júnior, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz
Saber a LUIS HENRIQUE GIL GUEDES, CPF/MF. 006.772.080-30, que BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A atual razão social CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO
S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 738.386,19 (24/09/2014),
referente ao saldo devedor das Cédulas de Bancário nº 1196609; 1235189; 1242942; 1244442; 1245596.
Estando o executado em local incerto e não sabido ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague
o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o
pagamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após os 20
dias, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2018.

12 e 13/07

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0012819-91.2013.8.26.0008. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco do Brasil S/A. Requerido: LR Estrela Empreendimentos e Participações Imobiliárias Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012819-91.2013.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional
VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LR ESTRELA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES. IMOBILIÁRIAS LTDA, CNPJ: 12.322.891/0001-81, LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
CPF: 290.667.578-41 E ROSA OLINDA DE JESUS, CPF 087.562.928-80, que lhe(s) foi proposta uma ação Monitória por parte
do Banco do Brasil S/A, para cobrança da quantia de R$ 135.117,77 (junho/2013), decorrente do contrato de abertura de crédito
� BB Giro Empresa Fex nº 189.503.642 firmado em 31/05/2012. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de vinte dias contados
a partir da publicação deste edital, ofereçam embargos monitórios, nos termos do art. 702 do Novo Código de Processo Civil, ou
paguem a importância supra, bem como os honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, conforme art. 701, do NCPC,
devidamente atualizada, ficando cientes, outrossim, de que neste último caso, ficarão isentos das custas processuais, bem como de
que nos termos do artigo 701, § 5º do NCPC, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916 do
NCPC e de que, na hipótese do não oferecimento de embargos, será iniciada a execução, conforme previsto no Titulo II do Livro
I da Parte Especial do NCPC. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018.    12 e 13 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0010333-85.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Extraordinária Requerente: Hisae Hanazumi e outros. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido
nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0010333-85.2012.8.26.0100 (USUC 265) A Doutora Aline
Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Zaida
Pereira Peruche, por sua inventariante Heather Margareth Peruche Soares; Imobiliária Parque São Francisco
S/C Ltda, por sua sócia Virginia Peruche Carraro; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hisae Hanazumi,
Lilian Yoshie Hanazumi Mazzoca, Taiguara Mazzoca, Lucila Yumie Hanazumi Rodrigues Prado e Antônio
Sérgio Rodrigues do Prado, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Roberto Sampaio Ferreira, nº 94 Jardim Campo de Fora - 29º Subdistrito Santo
Amaro - São Paulo SP, com área de 276,00 m², contribuinte nº 166.077.0011- 9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de junho de 2018. 12 e 13/07

3ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1005845-16.2016.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do
Tatuapé/SP, Faz Saber a Ana Maria Rodrigues Magalhães Melhado (CPF. 147.054.508-09), que nos autos da ação
de Execução, ajuizada por Condomínio Edifício Cartier Bresson, procedeu-se a penhora sobre: 1/12 de um prédio
na Avenida Padre Olivetanos, 531, antiga Avenida Maria Abigail, lote 10, quadra 12, seção B da Vila Esperança, no
3° Subdistrito Penha de França, objeto da matrícula n° 29.555 do 12° CRI da Capital/SP. Estando a executada em
local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei. SP, 12/06/2018.                                                                             12 e 13 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019192-34.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Tutti Color Representação Comercial Ltda (CNPJ. 55.613.129/0001-67), que Forma Editora
Ltda lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 6.530,16 (outubro de 2016), decorrente do
Contrato de Prestação de Serviços n°s 2900187 e 2901187. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV
do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.                                                                    12 e 13 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 1072155-87.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Ordinária Requerente: ROSA GIULIANO VASSALLO e outros EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1072155-87.2014.8.26.0100 (USUC 909) A
Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Ermelinda Ragazzi Lemos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Giuliano Vassallo, Michelângelo Vassallo,
Antonieta Vassallo Costa, José Ferreira Costa, Sergio Vassallo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nazzareno Donnini, nº 13 Vila Campo Belo 13º
Subdistrito Butantã - São Paulo SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 123.025.0001-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de junho de 2018.

12 e 13/07

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0017286-16.2013.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Contratos
Bancários. Requerente: Banco do Brasil S/A. Requerido: J. Prezado Indústria e Comércio de tapetes Ltda ME e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017286-16.2013.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) J.
PREZADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TAPETES LTDA ME, CNPJ 08.669.873/0001-01 e VINICIUS VIRGILIO TREVIZAN
PREZADO, Brasileiro, RG 32259085-1, CPF 338.393.918-90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese que em 12/03/2012 firmou com a empresa requerida o contrato de abertura de crédito
fixo � nº 40/00074-5, sendo que o correquerido Vinicius anuiu ao pactuado na qualidade de fiador e em razão do pacto firmado
foi aberto um crédito rotativo, com limite fixo de R$ 88.000,00 com vencimento em 10/10/2017, o qual utilizou o crédito concedido,
respondendo pelos encargos incidentes sobre os saldos devedores apurados, entretanto, os devedores não honraram o pagamento
integral da dívida, totalizando o saldo devedor em R$ 111.299,96 atualizado em agosto/2013. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018.                                12 e 13 / 07 / 2018

Processo 0042723-85.2010.8.26.0001 - Monitória - Pagamento - Sociedade Educacional Bricor Ltda. -
Shirley Regina Algarve - EDITAL DE INTIMAÇÃO, Processo nº 0042723-85.2010.8.26.0001. O(A)
MM.Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). RAPHAEL
GARCIA PINTO na forma da Lei, etc. Por meio desta decisão, que servirá como EDITAL (PRAZO DE 20
DIAS), FAÇO SABER à SHIRLEY REGINA ALGARVE, CPF Nº 124.428.058-55, que lhe foi proposta
uma ação monitória, no valor de R$ 9.948,47, ajuizada por SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR
LTDA. Frustradas as tentativas de sua localização, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta para que, efetue o pagamento do valor principal acrescido de 5% (cinco
por cento) de honorários advocatícios calculados sobre o valor da causa, facultando-se ao oferecimento
de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de constituição, de pleno direito, de título executivo
judicial. Fica a parte ré advertida de que, no caso de pagamento da quantia reivindicada na inicial, estará
isenta do pagamento das custas e despesas do processo. O prazo para defesa fluirá após o decurso do
prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de junho de 2018. Intime-se. São Paulo, 08 de
junho de 2018. - ADV: SONIA MARIA SONEGO (OAB 102105/SP) 13 e 14.07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0002342-79.2018.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MONICA BARBATO, Brasileiro, CPF 245.786.678-20, Com
endereço à Rua dos Três Irmãos, 160, 121, Vila Progredior, CEP 05615-190, São Paulo – SP, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec
Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após os 20
dias supra, pague a quantia de R$ 41.055,42 (março/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 29 de junho de 2018. 13 e 14.07

COMARCA DE SÃO PAULO  - FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ 1ª VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010447-16.2017.8.26.0008. O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Guilherme Amaral
Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ANNA CAROLINE DOS SANTOS FRANCHETTI (CPF/MF
nº363.658.188-07), que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, lhe ajuizou ação de Cobrança,
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 2.759,21 (Maio/2017), referente ao Contrato de Prestaçãode
Serviços Educacionais, curso de QUÍMICA e recebeu o CA nº127237-3, não cumprindo com os pagamentos
dos meses de Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro, ano letivo 2012.Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na formada
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2018. 13 e 14/07

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0204406-67.2006.8.26.0100 (583.00.2006.204406). A Dra. Carolina
de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, MMª. Juíza de Direito da 38ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da
Lei, etc... FAZ SABER ao PAULO ROGÉRIO CASSEB REIS, CPF 129.190.678-93, IZAMAR MOTA DE
LUCENA, CPF 249.116.148-62 e , MARGARETH GOMES CASSEB, CPF 030.416.678-27 que o Plafond
Empreendimentos Imobiliários Ltda, ajuizou-lhes bem como em face de FERNANDO CESAR CASSEB
(citado) Ação de Execução de Título Extrajudicial objetivando a cobrança de R$9.012,74(21/08/2006), referente
ao Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Futura, Pronta e Acabada
em Edifício Residencial, tendo como objeto a aquisição da unidade 82, do Edifício Campos Elíseos, Localizado
nesta capital na Al. Ribeiro da Silva, 811. Encontrando-se os executados em lugar ignorado e incerto, foi
deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então a verba
honorária que foi fixada em 10% do valor do débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, e querendo
ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito dos exequentes,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento
restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão
a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos, os executados serão considerados revéis, sendolhe
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de abril
de 2018. 13 e 14/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0021902-37.2013.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella
Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a corré JAHROOTS EVENTOS E
PROMOÇÕES LTDA-EPP (CNPJ 07.755.365/0001-75) na pessoa de seus representantes legais, ADEMIR
PEDROZA (CPF. 111.978.788-51) e, ROGERIO GOMES VIEIRA (CPF 252.988.238-07), que JULIANA
CESAR DOS SANTOS GARCIA E OUTROS, ajuizaram uma AÇÃO DE ANULATORIA DE ATO JURIDICO
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, PELO PROCEDIMENTO COMUM, contra também MARIA REGINA
BARREIROS DOS SANTOS, objetivando que seja a presente ação julgada totalmente procedente, para declarar
nulo o negocio jurídico celebrado entre as rés, referente á venda do imóvel localizado na estrada da Rodagem
da Adutora de Rio Claro Sem numero, Lote 07, Quadra nº 01, Jd. Vera Cruz (atual Avenida Sapopemba nº 15050),
São Paulo/SP, descrito na matricula nº 783 do 9º CRI DE SÃO PAULO/ SP, venda esta da qual foi feita sem o
consentimento dos herdeiros autores, bem como para condenar as rés ao pagamento das custas processuais,
honorários advocatícios e nas demais cominações legais. Estando a corré em lugar ignorado, foi deferida a sua
citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, apresentem respostas. Não sendo
contestada a ação, a corré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial (artigo 257 do
NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14/07


